
 

 

Universidade de Aveiro 

2013  

Departamento de Ciências Sociais, Políticas e do 
Território 

ANÁLIA MARIA 
SIMÕES BARATA 

CORRUPÇÃO E PODER LOCAL - TRANSPARÊNCIA 
DOS SÍTIOS WEB: ESTUDO DE CASO 
 
 
 

 

 

   



 

 

Universidade de Aveiro 

2013 

Departamento de Ciências Sociais, Políticas e do 
Território 

ANÁLIA MARIA  
SIMÕES BARATA 
 

CORRUPÇÃO E PODER LOCAL - TRANSPARÊNCIA 
DOS SÍTIOS WEB: ESTUDO DE CASO 
 

 Dissertação apresentada à Universidade de Aveiro para cumprimento dos 
requisitos necessários à obtenção do grau de Mestre em Administração e 
Gestão Pública, realizada sob a orientação científica do Professor Doutor Filipe 
Teles, Professor Auxiliar Convidado da Universidade de Aveiro 

   



 

  
 

 
 
 

 
 

o júri   
 

Presidente Professora Doutora Maria Luís Rocha Pinto 
Professora Associada, Universidade de Aveiro 
 

Vogal - Arguente Principal Professor Doutor Luís Manuel Macedo Pinto de Sousa 
Professor Auxiliar, Universidade de Aveiro 

 

Vogal - Orientador Doutor Filipe José Casal Teles Nunes, 
Professor Auxiliar Convidado, Universidade de Aveiro 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 



 

  

  
 

agradecimentos 

 
Esta Tese de Mestrado representa o fim de um ciclo de formação e 
conhecimento, que considero não só minha mas de todos aqueles que sempre 
acreditaram em mim e cujo apoio foi essencial para cumprir este objetivo. 
 
Um agradecimento especial ao meu orientador, Professor Doutor Filipe Teles, 
Professor Auxiliar Convidado da Universidade de Aveiro, pela sua 
disponibilidade, frontalidade e Saber…obrigada por estar…sempre! 
 
Aos meus dois companheiros de Mestrado, o Correia e a Alexandra, com 
quem compartilhei esta “aventura”, feita de momentos difíceis e de algumas 
gargalhadas, foi bom ter-vos comigo. 
 
Aos Amigos especiais, sempre presentes: à Sara, à Teresa, ao Zé, ao Ricardo, 
à Rora. 
 
Á minha irmã pelo “vê se acabas isso”; á Ana, por estar lá; ao meu irmão pelo 
“fixe”; ao meu Rica pelo “falta pouco”; ao meu Rui pelo “já 
acabaste?!”…obrigado pelo vosso tempo e apoio. 
 
E em especial aos meus pais….por tudo!!! 
 
A todos e aos que não referi mas que não esqueço, pela força e por nunca me 
deixarem desistir… 
 
OBRIGADO!!! 
 

 
 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

palavras-chave 

 
Corrupção, poder local, transparencia, informação, mecanismos legislativos 
 

resumo 
 

 

O presente trabalho versa sobre a temática da corrupção como fenómeno 
global e a sua influência nas mais diversos setores da atividade politica, social 
e económica. A sua prevenção e combate tem sido objeto das mais variadas 
intervenções a nível mundial, através da criação de organismos e mecanismos 
legais. 
 
No contexto nacional, esta problemática tem feito parte das políticas 
governamentais de vários governos, através da adoção dos vários 
mecanismos internacionais ratificados e transpostos para o ordenamento 
jurídico interno português, ao abrigo dos quais foram criados mecanismos de 
foro institucional e legislativo, como forma de tornar a sua atuação cada vez 
mais transparente. 
 
Entendemos realizar este estudo na perspetiva do poder local (municípios) e 
respetivos sítios web e tendo em conta que a informação é o pilar de uma 
Administração aberta e transparente aos cidadãos, quer na sua atuação, quer 
na sua responsabilização. Propõe-se neste estudo observar como se refletem 
as diversas imposições legislativas em matéria de informação (produção e 
publicidade) e demais mecanismos, na atuação dos municípios, sob ponto de 
vista da sua implementação nos sítios web. 
 
Para tal recorremos à vasta matéria legislativa existente e delineamos a nossa 
investigação ao abrigo da questão principal formulada, para qual propusemos 
algumas hipóteses de investigação, que nos propusemos aferir pela 
observação e análise on-line ao sítio web definido. 
 
As conclusões indicam que as questões de transparência e informação são o 
objetivo primordial de qualquer Administração aberta e responsável, cujo 
objetivo seja a prossecução do interesse público.  
Para além disso, constata-se que os diversos mecanismos legislativos 
constituem forte comprometimento na sua implementação, bem como 
condicionam a atuação dos decisores públicos em termos de desvios de 
comportamento e responsabilização.  
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Abstract 

 
This paper deals with the issue of corruption as a global phenomenon and its 
influence on various sectors of the political, social and economic activity. Its 
prevention and control has been the subject of various interventions worldwide 
by creating agencies and legal mechanisms. 
 
In the national context, this issue has been part of the government policies of 
various governments, through the adoption of several international 
mechanisms ratified and transposed to the Portuguese domestic law, under 
which were created mechanisms for institutional and legislative jurisdiction, so 
as to make its performance increasingly transparent. 
 
We understand conduct this study from the perspective of local (municipalities) 
and their respective websites, and taking into account that information is the 
cornerstone of an open and transparent administration to citizens, both in its 
performance, both in its accountability. It is proposed in this study observe how 
are reflected the various legal obligations relating to information (production 
and advertising) and other mechanisms, in the performance of municipalities in 
terms of its implementation in websites. 
 
For this, we used the vast existing legislative and outline our research under 
the main question formulated, for which we proposed some research 
hypotheses; we proposed measure by observation and analysis online at the 
web site set. 
 
The findings indicate that, the issues of transparency and information are the 
primary objective of any open and accountable administration, whose goal is 
the pursuit of the public interest. 
Furthermore, it appears that, the various legislative mechanisms constitute 
strong commitment in its implementation, as well as affect the performance of 
decision makers, in terms of deviant behavior and accountability. 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A corrupção é uma ameaça ao desenvolvimento, à democracia e à estabilidade. 

Distorce os mercados, trava o crescimento económico e desencoraja o investimento 

estrangeiro. Corrói os serviços públicos e a confiança nos funcionários e contribui para a 

degradação do ambiente e põe em perigo a saúde pública, ao permitir a descarga ilegal de 

resíduos perigosos e a produção e distribuição de medicamentos contrafeitos. 

(Mensagem proferida pelo Secretário-Geral ONU, Kofi Annan, no dia 9 de Dezembro 2010 - 

Dia Internacional contra a Corrupção) 
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I – Apresentação do estudo 

Capitulo 1 - Introdução 

1.1 Enquadramento do estudo 

 

A corrupção é um fenómeno visto como um problema à escala global. A noção da sua crescente 

importância, tem levado a pesquisas com ênfase às suas causas, relacionadas com o comportamento 

dos agentes envolvidos e respetivas consequências e que contribuem negativamente para o 

desenvolvimento económico. 

 

De entre várias razões para a sua ocorrência, destaca-se a atuação do poder político, quando se 

desvia da sua função principal de prossecução do interesse público, a falta de transparência das 

suas ações, que conduzem à perda de confiança nas instituições, no poder político e na deterioração 

das relações entre este e a sociedade civil. 

 

A aposta na modernização administrativa, levou a profundas reformas na Administração Pública 

(AP), acentuando-se com especial incidência no modelo relacional da AP com os cidadãos, pela 

adoção de métodos de gestão privados, no reforço das relações com os administrados e na 

promoção de uma maior participação destes, assim como uma cultura de responsabilização dos 

atores públicos. O programa Simplex Autárquico
1
, preconiza essa facilitação da interação dos 

cidadãos e empresas com a AP local, através da implementação de propostas de simplificação, 

orientadas por princípios de consulta pública, transparência e responsabilização (geridas pela 

Agência Modernização Administrativa - AMA). 

 

Por outro lado, a grande aposta nas Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC), feita pelos 

governos de Portugal, tem tido como objetivo principal “impulsionar a competitividade da 

economia, desenvolvimento social e principalmente a globalização nas formas de comunicar” 

(Anes, António, 2009), numa clara aposta a uma sociedade civil mais informada e participativa 

(Livro Verde). 

 

Neste sentido, desde 1995 que as questões relativas à Sociedade da Informação passaram a ser 

prioritárias nos diversos programas de Governo, com uma cada vez maior aposta no acesso global 

                                                           
1
 Consultar em:  http://www.simplex.pt/autarquico/00_index.html 
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dos cidadãos à internet, pela facilidade na disponibilização de informação e respetivo acesso, pela 

agilidade de procedimentos e pela cada vez maior abertura da Administração aos cidadãos, sob 

ponto de vista da sua atuação. Por consequência, instrumentos vários têm sido criados e colocados 

em prática, sendo a sua aplicabilidade e conformidade objeto de fiscalização. Assim sendo, através 

da Resolução Conselho Ministros (RCM) 95/99, de 25 de agosto, foi instituída a obrigatoriedade da 

Administração disponibilizar ao público, em formato digital, toda a informação produzida, via 

internet. Para a implementação desta imposição foi emitida a RCM 22/2002, de 31 de Janeiro, que 

instituiu ao Estado, a obrigatoriedade de constituição de sítios próprios na internet. Estas duas 

imposições legislativas reforçam a importância que a informação tem em matéria de Estado aberto 

aos cidadãos, quer na sua atuação e respetiva responsabilização, quer na audição dos cidadãos, 

numa clara aposta numa sociedade para todos (Livro Verde). 

1.2 Propósito do estudo/Questão de investigação 

 

Da revisão à vasta literatura recolhida e da análise efetuada aos normativos legais identificados nos 

termos desta matéria, resultam alguns aspetos que consideramos pertinentes para a nossa 

investigação, dos quais destacamos os seguintes: 

 

▪ Divulgação de informação vs Prestação contas 

▪ Administração aberta vs Participação cidadãos 

▪ Disponibilização informação vs Responsabilização. 

 

Do exposto entendemos formular a seguinte questão de investigação:   

 

Como se refletem as diversas imposições legais em matéria de transparência de informação, na 

atuação dos municípios, em termos da sua produção e implementação nos sítios web? 

1.3 Hipóteses de investigação 

 

Foi com base nos aspetos considerados pertinentes e que nos levaram à nossa questão de 

investigação, que entendemos considerar para o nosso estudo, as seguintes hipóteses de 

investigação:  

 

Hipótese A – Os municípios utilizam os sítios web para promover a participação dos cidadãos nas 

decisões públicas 
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Hipótese B – A informação disponibilizada nos sítios web permite aos cidadãos a 

responsabilização dos decisores públicos pela sua atuação. 

 

Hipótese C – Em matéria de corrupção, a adoção da Convenção das Nações Unidas Contra a 

Corrupção (transposta no nosso ordenamento jurídico), reflete-se na AP pela implementação do 

mecanismo Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas e identificação dos 

respetivos fatores de risco.  

1.4 Importância do estudo 

 

Como é referido por Creswell, (1994), a importância atribuída a qualquer estudo está 

profundamente relacionada com o interesse que assume para diferentes audiências. 

O estudo em questão assume a sua importância pelo facto de cada vez mais se perceber que a 

informação é o pilar de uma Administração aberta aos cidadãos. Assim, poderá constituir um 

contributo adicional aos estudos realizados em matéria de transparência da Administração na 

vertente informação e publicitação, relacionando-os com o fenómeno da corrupção e á forma como 

os governos têm enquadrado esta problemática nas políticas governamentais, através da criação de 

instrumentos vários de foro legislativo e institucional. 

 

 1.5 Organização da dissertação 

 

Este trabalho está dividido em cinco grupos, que se encontram desenvolvidos da seguinte forma:  

 

○ Grupo I, compreende o Capitulo 1, no qual apresentamos o nosso estudo,  justificamos a escolha 

da questão principal e respetivas hipóteses de investigação. Descrevemos igualmente a forma como 

organizamos o mesmo; 

 

○ Grupo II, compreende três capítulos nos quais fazemos o enquadramento teórico e respetiva 

revisão da literatura. No capítulo 2 abordamos o universo do poder local e seu enquadramento nos 

níveis organizacional, princípios do exercício de poder, formas de governação. No capítulo 3 

abordamos o fenómeno da corrupção, respetiva abordagem teórica e sua visão no contexto nacional 

e internacional (instrumentos de transparência). No capitulo 4 apresentamos a recolha efetuada 

relativa aos mecanismos de transparência criados e/ou implementados nos mesmos contextos 

(nacional e internacional); 
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○ Grupo III apresenta o capítulo 5 no qual identificamos o método de investigação utilizado e 

respetiva revisão teórica, focando os pontos mais importantes do mesmo; 

 

○ Grupo IV apresenta a escolha do “caso”. No capítulo 6 definimos a nossa unidade de análise e 

respetivos instrumentos de investigação bem como a metodologia de avaliação e modelo de análise. 

No capítulo 7 procedemos à recolha de dados, apresentando e analisando os critérios. No capítulo 8 

fazemos a apresentação de resultados, conclusões finais da nossa investigação. Apresentamos 

igualmente algumas sugestões para investigações futuras. 
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II - Enquadramento Teórico – Revisão da literatura 

Capitulo 2 – Estudo da Administração Pública Local  

2.1 Os Municípios 

 

2.1.1 Como se definem 

 

“O Poder Local, em todos os momentos e em todas as instâncias, pelo 

conhecimento concreto e realista da comunidade e do território que gere, é o 

nível de poder mais apto para responder eficazmente aos desafios e exigências do 

desenvolvimento.” (Fernando Ruas - Presidente da ANMP - Coimbra, Julho de 

2011). 

 

A história do poder local em Portugal, no pós 25 de Abril, caracteriza-se pelo fim da ditadura. No 

período anterior ao 25 de Abril, o municipalismo encontrava-se desacreditado. As questões 

municipais diluíam-se na importância do poder central (Ruivo, Fernando, 1988). 

 

A expressão poder local foi retomada na Constituição de 1976, ao abrir o título dedicado, na parte 

III (organização do poder político), às autarquias locais. “À ideia de poder local subjaz a convicção 

de que a unidade do Estado não deve levar à dissolução de comunidades menores” (in Infopédia). 

Pelo contrário, considera-se que estas deverão ter a possibilidade de administrar os interesses que 

lhes são específicos através de órgãos representativos da vontade dos seus membros e próximos das 

populações. (in Infopédia) 

 

As eleições municipais de 1976 foram, na opinião de Fernando Ruivo (2008), a primeira grande 

expressão popular efetiva do Poder Local no Portugal Contemporâneo. Mesmo com o 25 de Abril, 

esta situação não mereceu grande preocupação dada a emergente necessidade de luta pela ocupação 

do centro e do seu poder. É o exercício do poder político local, que procura responder à satisfação 

das necessidades básicas das populações, numa altura em que o entusiasmo político das populações 

está ao rubro. (Ruivo, Fernando, 2008). 
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Numa entrevista concedida em 2005, ao Fórum Empresarial, Narciso Miranda, na qualidade vice-

presidente da Associação Nacional de Municípios (ANMP), referiu que os municípios representam 

a “principal força dinamizadora da economia local e regional”, sendo evidente o seu papel ativo no 

“desenvolvimento e na sustentação social dos concelhos”.  

 

Como diz Fernando Ruivo (2008), é com a afirmação de uma elite local na exigência de 

transferência de recursos que se vai construindo uma autonomia política própria do poder local (artº 

6º da CRP). 

 

Em Portugal, as autarquias locais têm, desde 1976, dignidade constitucional. Segundo a lei 

fundamental, Constituição da República Portuguesa (CRP), a organização democrática do Estado 

compreende a existência de autarquias locais, e define-as como pessoas coletivas de população e 

território, dotadas de órgãos representativos que visam a prossecução dos interesses próprios, 

comuns e específicos das respetivas populações (artº 235º e segts. da CRP). 

 

Na redação do artº 236º - Categorias de autarquias locais e divisão administrativa, são definidas 

como fazendo parte da sua composição as freguesias, municípios e regiões administrativas (estas 

últimas ainda por instituir). Atualmente, existem, em Portugal, 308 municípios, dos quais 278 no 

continente e 30 nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. O País comporta ainda 4 251 

freguesias, das quais, 4 047 no território continental e 204 nos territórios insulares (informação 

obtida através DGAA
2
) 

 

Importa aqui fazer uma breve referência à Lei nº 5-A/2002 de 11 janeiro, 1ª alt. à Lei 169/99, de 18 

de Setembro que estabelece o “Quadro de competências e regime jurídico dos órgãos constitutivos 

dos municípios e freguesias”, definindo como órgãos representativos dos municípios a Assembleia 

Municipal (órgão deliberativo) e a Câmara Municipal (órgão executivo). As freguesias (que 

correspondem à divisão administrativa portuguesa de menor dimensão) têm na sua composição a 

Assembleia de Freguesia (órgão deliberativo) e a Junta de Freguesia. Este último, tem a 

particularidade de não ser eleito por sufrágio universal mas pela Assembleia de Freguesia. Em 

Portugal, as freguesias constituem subdivisões dos municípios. 

 

 

 

                                                           
2
 Aceder através do Portal Autárquico em: https://appls.portalautarquico.pt/portalautarquico/ 
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A par dos municípios e das freguesias, a administração autárquica portuguesa integra outras formas 

de organização, indispensáveis à prossecução do desenvolvimento local: as Associações de 

Municípios, as Áreas Metropolitanas, os serviços municipalizados e as empresas municipais e 

intermunicipais. A Lei nº 172/99
3
, de 21 de Setembro define-as como pessoas coletivas de direito 

público, criadas por dois ou mais municípios para a realização de interesses específicos comuns. 

Atualmente, existem associações criadas com finalidades muito diversificadas, nas quais se 

destacam a cultura, o saneamento básico, o desenvolvimento socioeconómico, o ambiente e a 

qualidade de vida.  

 

Quanto às Áreas Metropolitanas, de acordo com a redação que lhe é dada pela Lei nº 10/2003
4
, de 

13 de Maio, são pessoas coletivas de direito público de âmbito territorial e visam a prossecução de 

interesses próprios das populações da área dos municípios integrantes. As suas atribuições estão 

relacionadas com a articulação de investimentos e de serviços municipais de âmbito 

supramunicipal e articulação da atividade dos municípios e do Estado em diversos domínios. 

Atualmente, apenas as áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto se encontram concretamente 

instituídas (DGAA). 

 

2.1.2 Quais as suas competências 

 

Em Portugal assistiu-se a enormes mudanças nas competências das Autarquias Locais, assim como 

alterações estruturais e organizacionais, com vista à melhoria da prestação de serviços. 

Com o objetivo de manter a coesão social, surgiu a necessidade de implementar a transferência de 

competências para as autarquias locais, pretendendo-se enquadrar a mesma numa estratégia de 

mobilização das populações, por forma a dar uma resposta efetiva aos fenómenos da globalização 

(DGAA). 

 

Pelas Leis nº 159/99
5
, de 14 de Setembro e Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, alterada e 

republicada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foram estabelecidos, respetivamente, o quadro 

de atribuições e competências para as autarquias e regime jurídico de funcionamento dos órgãos 

dos municípios e das freguesias (DGAA). 

                                                           
3
 Lei que “Estabelece o regime de criação, o quadro de atribuições e competências das áreas metropolitanas e o 

funcionamento dos seus órgãos 
4
 Lei que “Estabelece o regime de criação, o quadro de atribuições e competências das áreas metropolitanas e o 

funcionamento dos seus órgãos 
5
 Lei que “Estabelece o quadro de transferência de atribuições e competências para as autarquias locais” 
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A este respeito, considera Maria Eugénia Santos (2005), diretora-geral das autarquias locais que, 

numa entrevista concedida ao Fórum Empresarial, sobre a temática Poder Local que, a legislação 

evoluiu positivamente, delimitando concretamente, quer o papel do poder central, quer do poder 

local. 

 

No caso concreto do poder local, o papel das autarquias, em matéria de competências, tem 

instituído, para além das matérias relacionadas com as infraestruturas do seu território, outras 

ligadas ao seu desenvolvimento num sentido mais amplo, associadas à satisfação das necessidades 

das comunidades locais, ou seja, competências associadas à educação, Acão social, saúde, 

ambiente, cultura desporto, etc., (artº 13º, Lei nº 159/99 de 14 de Setembro). 

 

A legitimidade das decisões das autarquias locais decorre da eleição dos respetivos órgãos, sendo a 

Câmara Municipal e a Junta de Freguesia órgãos executivos e a Assembleia Municipal e a 

Assembleia de Freguesia órgãos deliberativos. Excetuando a Junta de Freguesia, os demais órgãos 

referenciados são eleitos por sufrágio universal (DGAA).  

 

Sob ponto vista das respetivas competências, à Assembleia Municipal compete-lhe o 

acompanhamento e fiscalização da atividade da Câmara Municipal, aprovação das opções do plano, 

bem como a autorização de delegação de competências às Juntas de Freguesia; à Câmara Municipal 

compete aplicar as deliberações da Assembleia Municipal, gerir o pessoal e património, realizar 

obras públicas, conceder licenças. Ainda no campo das competências, as mesmas são igualmente 

extensivas às mais diversas áreas tais como educação, saúde, proteção civil, desporto, transportes e 

comunicação, ordenamento do território, etc. Quanto às freguesias, cabe-lhes a execução das obras 

públicas, melhoramentos locais, elaboração do recenseamento eleitoral, entre outras funções, 

compete à Assembleia fixar taxas, organizar serviços, aprovar regulamentos, aceitar as 

competências delegadas pelos municípios, bem como decidir sobre assuntos de interesse para o seu 

território.  

 

Sob ponto vista da autonomia financeira, prevista no artº 6º da CRP, está igualmente regulada pela 

Lei nº 2/2007
6
, de 15 de Janeiro que estabelece que as autarquias locais têm património e finanças 

próprias resultantes das receitas constituídas por uma percentagem dos produtos dos impostos 

arrecadados pelo Estado, das prestações provenientes dos serviços por estas prestadas e dos 

resultados da gestão do seu património.  

                                                           
6 

Lei que “Aprova a Lei das Finanças Locais, revogando a Lei nº 42/98, de 6 de Agosto” 
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Maria Eugénia Santos (2005) considera que, ao longo dos últimos anos, essa autonomia se 

“sedimentou”, com reflexos ao nível do desenvolvimento do País. 

 

Considerando que as autarquias locais são um dos principais fundamentos de todo o regime 

democrático, que o direito dos cidadãos de participar na gestão dos assuntos públicos faz parte dos 

princípios democráticos comuns a todos os Estados membros do Conselho da Europa, que é ao 

nível local que este direito pode ser mais diretamente exercido, foi criado por este organismo um 

documento denominado Carta Europeia de Autonomia Local
7
. O valor deste documento 

consubstancia-se numa “contribuição importante para a construção de uma Europa baseada nos 

princípios da democracia e descentralização do poder.”  

 

Como refere o artº 3º, a autonomia local das autarquias é reconhecida pelo direito de 

“regulamentarem e gerirem, nos termos da lei, sob a sua responsabilidade…uma parte importante 

dos assuntos públicos”, não esquecendo contudo que “as atribuições fundamentais das autarquias 

locais são fixadas pela Constituição ou por lei…” (artº 4º). 

 

2.1.3 Que objetivos prosseguem?  

 

O poder local é responsável por todos os membros da sua comunidade e sendo a esfera do governo 

mais próxima dos cidadãos, o seu papel é privilegiado no sentido de melhor observar as situações 

que requerem a sua intervenção, enfatizando a transparência das suas ações/decisões. (OCDE, 

2011). 

 

Mas a reforma administrativa implementada em Portugal teve e tem continuidade através de um 

conjunto de leis e políticas que promoveram e promovem a descentralização municipal. É através 

da transferência de atribuições e competências (referido no ponto anterior), que o legislador 

entendeu ser o meio para a concretização dos princípios da descentralização administrativa e da 

autonomia do poder local (Araújo, Joaquim F., 2003). 

 

Atualmente, devido ao seu grau de proximidade e ao incremento de transferências de 

competências, os Municípios são responsáveis por grande parte dos serviços consumidos pelos 

cidadãos. As suas competências estão a crescer e hoje vão desde a promoção do desenvolvimento 

                                                           
7
 Ratificada por vários parceiros europeus, inclusive Portugal, publicada no D.R. I Série nº 245/90, de 23 de Outubro e 

cuja entrada em vigor na ordem jurídica portuguesa se deu em 1 de Abril de 1991.  
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regional, à autonomia para determinar a sua organização administrativa, na forma de empresas 

municipais, além da responsabilidade sobre todas as políticas de interesse local, na forma de 

organizadores e prestadores de serviços públicos em áreas tão díspares como a saúde, a educação, 

salubridade, saneamento básico, entre outras (DGAA). Para enfrentar todos estes desafios, os 

Municípios mudaram a sua forma organizacional, adotando outra, assente em relações 

estabelecidas com outros organismos públicos, agentes privados, e organizações sem fins 

lucrativos.  

 

Na realidade, os Governos Locais em Portugal há muito que deixaram de assumir a produção de 

todos os serviços públicos, passando a criar relações externas com vista a criar maior eficiência no 

serviço público. Novos mecanismos de governação têm sido adotados, tais como a criação de 

empresas municipais, a contratação de agentes externos para prestação de serviços públicos 

(Araújo, Joaquim, F., 2003). 

 

Compete às autarquias legislar sobre assuntos de interesse local; instituir e arrecadar receitas; 

organizar e prestar serviços de interesse local (saúde, emprego); manter programas de educação 

escolar; elaborar e executar a política de desenvolvimento urbano; proteger e promover a proteção 

do património histórico-cultural municipal. Nesta medida, se justifica e enquadra a importância 

crescente do papel desenvolvido pelas freguesias que, sendo a autarquia local mais próxima das 

populações, desempenha um papel decisivo na prossecução dos interesses próprios das mesmas 

(Lei nº 159/99, de 14 de Setembro).  

 

2.2 Princípios subjacentes ao exercício do poder 

 

2.1.4  Ética e Moral 

 

“Uma Administração Pública com qualidade e em condições de gerar 

competitividade deve orientar-se pelo primado da cidadania, servindo o 

cidadão, apresentando resultados e mobilizando energias e capacidades. 

Deve aprofundar uma cultura de ética e de serviço público, apostando no 

mérito e na responsabilidade na prossecução dos objetivos. “(IAPMEI). 
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A origem da palavra ética vem do grego “ethos”, que significa modo de ser, carácter (wikipedia). 

Os romanos traduziram o “ethos” grego, para o latim “mos” (ou no plural “mores”), que quer dizer 

costume, de onde surge a palavra moral.  

 

No nosso dia-a-dia não fazemos distinção entre ética e moral, usamos as duas palavras como 

sinónimos, contudo os estudiosos da questão fazem distinção entre as mesmas. Assim, definem 

moral como o conjunto de normas, princípios, preceitos, costumes, valores que norteiam o 

comportamento do indivíduo no seu grupo social e ética como a teoria, o conhecimento ou a 

ciência do comportamento moral, que procura explicar, compreender, justificar e criticar a moral ou 

as morais de uma sociedade.  

 

Os governos têm uma cada vez maior preocupação no que concerne à dimensão ética, considerando 

que o âmago da AP está na adesão e interiorização de um conjunto de valores e ideais como 

equidade, justica, honestidade e benevolência que, apesar de não negarem os critérios da eficiência, 

eficácia e economia, como ferramentas necessárias constituem para além de um elementodistintivo 

em relação às organizações empresariasi privadas uma condição de existência do próprio Estado 

(Soares, L.M.P., 2008). 

 

Um Estado mais regulador e fiscalizador e menos prestador de serviços. Um Estado exigente, que 

dê bons exemplos, que sirva de referência como “entidade digna de confiança pública” e também 

mais independente face a grupos de interesse e com uma máquina fiscal mais longa e transparente. 

O Estado deverá ter, cada vez mais, um papel de incentivador e impulsionador do “jogo limpo e das 

boas práticas”, mais do que representar “o papel de alguém que se mete onde não é chamado”. 

(Moreira, José Manuel, 2006). 

 

Ou seja, o poder local deve usar as competências próprias que lhe foram atribuídas para reforçar a 

democracia e a justiça, para assim poder determinar as suas reformas de base. (artº 13º e artº 14º 

Lei nº 159/99 de 14/9). 

 

Repensar e reforçar o papel do Estado como definidor do enquadramento político e como regulador 

e fiscalizador da qualidade das políticas públicas, obriga a uma nova cultura, a uma nova 

mentalidade e a uma nova atitude (Moreira, 2006). 
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É na adopção desta nova cultura, desta nova mentalidade que se se enquadra uma nova dimensão 

ética, que constitui uma realidade efectiva da AP e fortemente definidora do Estado democrático. 

(Soares, 2008). 

 

A ética da “Administração Pública” ou da “função pública” necessita e depende do reforço de uma 

exigente “ética civica” que apure a qualidade do serviço público pago com os impostos dos 

cidadãos, pelo que a única maneira de as Administrações serem éticas, é que o sejam também as 

pessoas que as integram,  não só no seu comportamento individual privado,  mas também no 

exercicio da sua actividade como funcionários públicos. (Moreira, 2006). 

 

Os padrões éticos e as atitudes culturais que se encontram dentro e fora das organizações, 

influenciam de forma decisiva a forma como as regras das mesmas são interpretadas, executadas e 

avaliadas. (Soares, 2008) A “ética pública” não se refere exclusivamente às instituições  e pessoas 

relacionadas com a vida politica e com o exercicio da Administração Pública (Moreira, 2008). 

 

Como refere Soares (2008), em qualquer país, a ausência de ética significa uma ameaça em todos 

os sectores da vida e cultura do mesmo. E esta ameaça é ainda mais grave quando acontece na 

esfera política, dado que a política é o ponto de equilíbrio de uma nação, pelo que os que a 

prosseguem devem ser exemplos para a sociedade. Ou seja, quando esta falha o compromisso que 

tem subjacente de fazer valer a vontade e o interesse público, quebra-se a confiança nos seus 

representantes. Entende, por isso,  que esta preocupação se revela o garante de elevados níveis de 

integridade e padrão de conduta no serviço público, para que não exista dúvida de que o Estado não 

permitirá que interesses privados se imponham em detrimento do interesse público.  

 

O código que serve de referência para actuação moral do funcionário ou gestor, quer seja 

generalista, quer seja detalhado, deve fundamentar-se num conjunto de principios gerais ou 

concretos de modo a favorecer a responsabilidade adminsitrativa, (Moreira,  2008) e neste 

contexto, as exigências sobre a conduta e a accountability da administração pública precisam ser 

fortalecidas apropriadamente. A maior importância da ética no sector público pode ser vista como 

uma forma de auxiliar os sistemas de responsabilidade vigentes e garantir a proteção dos valores 

essenciais nas atividades da administração pública (Soares, 2008). 

 

 



21 

 

 

 

 

O eventual conflito entre interesses públicos e privados no exercício de cargos públicos, segundo 

Soares (2008), é considerado de alta relevância na prevenção da corrupção, pelo que é fundamental 

serem traçadas normas legais claras sobre o assunto, com vista ao esclarecimento dos agentes 

públicos e à boa condução da administração pública.  

 

2.2.2 Democracia e Participação 

 

Diz-se que a democracia se encontra estabelecida, quando as instituições democráticas estão 

constituídas e funcionam com normalidade (Fernandes, António T., 1992). De acordo com o autor, 

é necessário que haja uma “distinção clara entre o Estado e sociedade civil”, que não pode levar a 

uma concentração do poder, isto é, quanto mais o poder estiver distribuído ou difundido na 

sociedade, tanto mais democrático é um regime politico.  

 

Ou seja a “democracia é o poder do povo partilhado entre o povo” e este poder de governar esta 

próximo do povo, quanto mais a democracia é participada. Significa isto que não há democracia 

sem participação popular e esta será tanto mais forte quanto maior for essa participação. 

(Fernandes, António T., 1992). Esta participação popular deve comportar uma abordagem aberta e 

abrangente dos problemas através da contínua troca de ideias com os cidadãos, o que levará à 

confiança, por parte destes, quanto aos resultados das políticas adotadas. (Dri, Clarissa F., 2011). 

 

A capacidade de existir e a essência da democracia,  dependem de forma decisiva dos conceitos de 

valores, das condutas e das actuações políticas dos mesmos actores, os cidadãos (Jones, Tim and 

Hardstaff, Peter, 2005). Uma sociedade onde o poder está concentrado, onde a desigualdade cresce 

em nome de uma liberdade que não existe, não pode ser verdadeiramente democrática. Isto 

significa que, para que exista uma sociedade verdadeiramente democrática, em que a liberdade e a 

igualdade coexistem, a descentralização do poder deve ser promovida, por forma a aproximar o 

poder político do povo. Esta descentralização passa pelo reconhecimento do poder local como 

instrumento de democratização, onde se expande a prática de maior liberdade, maior igualdade e 

maior participação (Fernandes, 1992). 

 

É o poder que está mais próximo das populações que melhor conhece e mais aprofundadamente os 

seus problemas e carências. (Santos, Maria Eugénia, 2005). Assim, o poder local deve promover a 

cidadania, que levará a que os cidadãos, para além de direitos, seja conscientes da sua condição de 

cidadãos e do seu empenhamento no cumprimento dos seus deveres. “Os direitos exercem-se e os 
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deveres cumprem-se na participação”, o que implica a plena integração e mobilização da sociedade 

civil. (Fernandes, 1992). 

 

Para a construção da democracia, o capital social é um fator fundamental. Assim sendo uma 

“elevada cultura de participação cívica … contribui para a estabilidade dos sistemas políticos 

democráticos”.  

Considerando a existência da corrupção em regimes democráticos, seria expectável que os 

processos de participação democrática permitissem aos cidadãos exercer o seu poder de vigilância 

e fiscalização sobre aqueles que elegeram para prossecução do bem comum. (Teles, Filipe, 2006). 

Mais refere que esta participação tem inerente o direito à informação e o direito de acesso dos 

cidadãos aos registos e arquivos administrativos (Teles, 2006).  

 

A publicidade dos atos permite aos cidadãos acompanhar a conduta administrativa, permitindo-lhe 

fazer uso de diversos mecanismos de responsabilidade sobre os agentes.  

 

A responsabilização sobre os governantes depende da capacidade de intervenção dos cidadãos e da 

existência de mecanismos institucionais que viabilizem o controlo sobre a atuação do governo. 

(Carneiro, Carla B.L., 2000). Esta responsabilização tem inerente o facto de previamente estarem 

definidas as atribuições de cada organismo/agente e consequentemente o seu comprometimento e 

coerência na adoção das políticas públicas, com vista à mudança. Esta responsabilização dos 

decisores é considerada um princípio de boa governança (OCDE, 2011) e consequência da 

efetivação dos princípios democráticos (Carneiro, 2000). 

 

A democracia é essencialmente um projeto ético, baseado na virtude e num sistema de valores 

sociais e morais que dão sentido ao exercício do poder. 

 

As administrações públicas têm ganho, continuamente, maior consciência das suas 

responsabilidades para com os cidadãos, na medida em que o Estado vem assumindo cada vez mais 

responsabilidade pela prestação de serviços aos cidadãos (Teles, 2008). 

 

Observa-se nos países desenvolvidos, que o fortalecimento das relações do Estado com os 

cidadãos, através da sua participação no processo de formulação de politicas, se considera como 

um grande investimento, tornando-se por isso um elemento fundamental para a boa governança, 

porque permite ao governo obter novas ideias, informações e recursos para a tomada de decisões, 
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assegurando que a informação seja completa, objetiva, confiável, relevante e de fácil acesso e 

compreensão, tendo como objetivo a prestação de contas dos gastos públicos, ao cidadão. Assim, o 

poder local deve, através da sua política, enfatizar a transparência em todas as suas ações/decisões, 

por forma a promover a participação efetiva dos cidadãos, com vista à satisfação das suas 

necessidades e expectativas. (OCDE, 2011). 

 

Com refere Clarissa F. Dri (2011), esta participação deve comportar uma abordagem aberta e 

abrangente dos problemas através da contínua troca de ideias com os cidadãos.  

Para que a democracia funcione adequadamente, deve estar disponível toda a informação acerca do 

que o poder político faz porque o sigilo pode facilmente tornar-se uma cobertura para erros, 

desajustes e outras falhas da Administração Pública (Teles, 2006). 

 

Como é referido por Dri (2011) democracia não significa governo do povo, e sim poder do povo, 

que existe na medida em que os cidadãos fiscalizam os seus governantes como forma de garantir 

sua vontade. Portanto, num país onde haja consciência democrática (que depende em muito das 

políticas educacional e cultural), a vontade do povo é também materialmente representada.   

 

2.3 Paradigmas - formas reinventadas de governação na Administração Pública 

 

2.3.1  A Nova Gestão Publica e o Poder Local 

 

Foi num clima de descrédito que ocorreram as mudanças de reforma no Estado, com base em 

novos modelos de “gestão pública” que defendiam que, para que fosse possível atingir 

determinados objetivos, seria necessária a adoção de práticas consideradas eficientes e 

responsáveis. 

 

Assim, surge um novo movimento, visto como movimento de reforma e modernização 

administrativa (que atravessou os países da OCDE) com um discurso caracteristicamente pós-

burocrático, e considerado como uma alternativa à redução do tamanho do Estado e assente em 

conceitos como cliente e qualidade – New Public Management – Nova Gestão Pública (Bilhim, 

João, 2004). 
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Segundo Hood, in Bilhim, João, (2004) a NGP é a designação atribuída a um conjunto de doutrinas 

globalmente semelhantes, que dominaram a agenda da reforma burocrática em muitos países da 

OCDE desde o final dos anos 70. Este novo movimento, identificado como Nova Gestão Pública 

(NGP) baseia-se na “introdução de mecanismos de mercado” e na “adoção de ferramentas de 

gestão privada, na promoção de competição entre fornecedores de bens e serviços públicos, na 

expectativa da melhoria do serviço para o cidadão, no aumento da eficiência e na flexibilização da 

Gestão.” (Rodrigues, Miguel A. V. e Araújo, Joaquim F. E., 2005). 

 

Segundo Peters e Waterman (1982) in Rocha, J. A. Oliveira (1998) sendo o modelo burocrático, 

típico das organizações públicas e gerador de ineficiências e disfunções, devem-se importar os 

modelos e técnicas da gestão empresarial, típico das empresas privadas. 

 

Apesar de nas últimas décadas se tenham verificado vários processos de transformação da 

Administração Pública (AP), foi nos países anglo-saxónicos que este modelo foi mais aprofundado 

(Carneiro, Inês F., 2006). Foi na Grã-Bretanha, no governo de Margareth Thatcher que o mesmo se 

disseminou, devido à insatisfação dos cidadãos e utentes com a atuação da AP. Este modelo foi o 

primeiro a propor a introdução no sector público de práticas estritamente gerenciais privadas, a 

reengenharia dos processos (Vasconcelos, Jorge, 2008), tendo como objetivo a produtividade por 

meio da economia e da eficiência da AP. Devido à crise do modelo burocrático, este novo modelo 

procura continuamente a qualidade, a descentralização dos serviços e respetiva avaliação (Pereira, 

José M., 2002). 

 

O novo movimento da reforma administrativa NGP, parte da premissa de que a gestão empresarial 

é superior à gestão pública pelo que a solução passa pela transferência das atividades 

governamentais para o sector privado (Marques, Maria Conceição C.M., 2000). 

 

Este novo modelo de gestão pública, está intimamente ligado à responsabilidade, segundo a qual 

quem exerce funções de autoridade tem que prestar contas da sua atuação (Carneiro, 2006).  

 

Refira-se também que, questões financeiras inerentes a este movimento, forçaram diversos países a 

preocuparem-se cada vez mais com o sector público e a sua competitividade bem como com uma 

cada vez maior responsabilização da Administração Púbica, na prossecução da satisfação das 

necessidades dos cidadãos (OCDE, 1993). 
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A crescente preocupação com a introdução de melhorias dos serviços prestados pela administração 

pública, com vista a um melhor desempenho institucional, tem inerente um processo de 

incorporação de práticas de avaliação de políticas públicas, ou seja, a sua conceção e adoção tem 

prevista a aferição dos seus resultados, bem como a prestação pública de contas, não só em termos 

financeiros mas em função dos seus efeitos. Dai ser um modelo que considera relevante uma nova 

organização das atividades da AP, mais concretamente na perceção da utilidade da avaliação de 

resultados, como instrumento útil ao processo de conceção de políticas (Carneiro, 2006). 

 

O aparecimento da Nova Gestão Pública protagoniza a descentralização do poder decisório pelas 

unidades públicas, e respectivos gestores, significando assim o fim da dependência hierárquica 

entre os diversos níveis da Administração Pública. O controlo burocrático cede o seu lugar a novos 

sistemas de auditorias (Hood, James, Jones, Scott, &Travers, 1998).  

  

Em termos práticos o modelo managerial insiste na descentralização, na delegação de competências 

e na possibilidade de distinção entre política e administração. Há primeira competiria definir as 

políticas e à segunda a sua implementação segundo as regras de boa gestão. (Rocha, J.A. Oliveira, 

1997). E na sequência desta descentralização, processam-se alterações ao nível dos processos de 

financiamento e transparência, bem como de responsabilização da Administração Pública pelos 

atos que pratica (Mozzicafreddo, Juan, 2002). 

 

Para Hood, in João Bilhim (2004), os elementos-chave da NGP são: 

 

▪ Gestão profissional atuante; 

▪ Padrões e medidas de desempenho explícitos; 

▪ Maior ênfase nos controlos de resultados; 

▪ Tendência para a desagregação de unidades; 

▪ Tendência para uma maior competição; 

▪ Ênfase nos estilos de gestão praticados no sector privado; 

▪ Maior ênfase na disciplina e parcimónia na utilização de recursos. 

 

Foi esta nova filosofia de gestão que despertou o gestor autárquico para a necessidade da adoção de 

uma postura orientada por critérios de eficiência, eficácia e economia (Bilhim, 2004), um modelo 

baseado na introdução de mecanismos de mercado e na adoção de ferramentas de gestão privada 

para solucionar os problemas de eficiência da gestão pública (Rodrigues, Miguel A.V, 2009). 
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Neste novo movimento, para além do seu posicionamento em estilos de gestão do sector privado, 

direciona-se para uma maior ênfase no controlo de resultados, nas medidas de desempenho, 

caracterizando-se por uma maior competição e mais disciplina na utilização dos recursos (Bilhim, 

2004). 

 

Na perspetiva de Denhardt e Denhardt (2000) in Rodrigues, Miguel A. V., (2009), a NGP pretende 

incutir a noção de que a relação entre o cidadão e o serviço público é similar àquelas que ocorrem 

no mercado podendo ser conduzida em moldes semelhantes. Do modelo de Estado produtor 

passamos para um modelo de Estado financiador/regulador. Isto é, financia e regula a atividade das 

unidades 

 

 

2.3.2 Governança e o poder local 

 

“O poder local deve dar valor proeminente aos princípios da boa governação” (OCDE, 2011). 

 

Governança consiste das tradições e instituições pela qual a autoridade num dado pais é exercida. 

Isto inclui o processo pelo qual os governos são escolhidos, monitorizados e substituídos; a 

capacidade do governo de, efetivamente, formular e implementar politica; e o respeito dos cidadãos 

e do estado pelas instituições governamentais e as suas ligações do ponto vista económico e social. 

(Banco Mundial, 2005). 

 

De acordo com Bovaird & Löffler (2001) in Araújo, Joaquim F. F.E., (2009), a governação pode 

também ser entendida como “um conjunto de regras (in) formais que define formas e métodos para 

que um conjunto de stakeholders (cidadãos, organizações sem fins lucrativos, agentes privados, 

mass média, governo central e governos locais) possa exercer o seu poder e a sua capacidade de 

influência no processo de tomada de decisão.” 

 

A governação surge assim como alternativa a um Estado interventivo, ou seja, com políticas de 

“menos Estado”, o que inclui a privatização do sector público, desregulação das atividades privadas 

e dinamismo do mercado na prestação de serviços públicos. A governação erige a cidadania ativa 

como fator crítico, preocupa-se com o capital social e os fundamentos sociais necessários para um 

desempenho económico e social efetivo (Putman, 1993, in Bilhim, João, 2004). 
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Com a introdução do conceito de governação, estamos perante a tentativa de mudança de 

paradigma da Administração Pública tradicional.  

 

Este novo paradigma estrutura-se em torno de quatro pressupostos que podemos sintetizar do 

seguinte modo: 

 

▪  A «governação» refere-se a um conjunto de instituições e agentes procedentes 

do governo, mas também de fora dele;  

▪ A «governação» reconhece a perda de nitidez dos limites e das responsabilidades no que 

concerne a fazer frente aos problemas sociais e económicos; 

▪  A «governação» identifica a dependência de poder que existe nas relações entre as 

instituições que intervêm na ação coletiva;    

▪ A «governação» aplica-se a redes autónomas de agentes que se regem asi mesmas. 

(Bilhim, 2004). 

 

De acordo com as Nações Unidas (2008), governança é uma meta democrática que permite que se 

desenvolvam processos e instituições mais responsáveis com as necessidades da sociedade civil, 

mais concretamente os mais fracos. 

 

Conforme refere Alcindo Gonçalves (2005), segundo o Banco Mundial, no documento Governance 

and Developement, governança é “o exercício da autoridade, controle, administração e poder de 

governo.” Ou seja, é a forma como o poder é exercido pelos governos na administração dos 

recursos de um pais, com vista ao seu desenvolvimento, tendo em conta a capacidade desses 

governos de planejar, formular e implementar políticas, com vista à satisfação das necessidades 

coletivas.  

 

Governança diz respeito às “diversas maneiras” para administrar problemas, como seja a 

participação e ação do estado e sectores privados. (Gonçalves, 1996). Significa isto que Estado e 

Sociedade Civil buscam espaços de participação e influência no sentido de obter soluções para 

problemas comuns. 

 

A globalização está correlacionada com tendências de governança geralmente positivas” e uma 

“globalização crescente cria incentivos para uma melhor governança”, que só será possível dentro 
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de um enquadramento constitucional estável do estado de direito, fortalecido pela divisão de 

poderes e respetivo controlo, formal ou informal, sobre os detentores do poder. Só assim será 

possível a estabilidade dos sistemas democráticos (Jalali, Carlos, 2008). Neste contexto, as 

exigências sobre a conduta e a accountability da administração pública precisam ser fortalecidas 

apropriadamente. A maior importância da ética no sector público dos estados-membros pode ser 

vista como uma forma de auxiliar os sistemas de responsabilidade vigentes e garantir a proteção 

dos valores essenciais nas atividades da administração pública. (Teles, 2008). 

 

Observa-se nos países desenvolvidos (OCDE, 2001), que o fortalecimento das relações do Estado 

com os cidadãos constitui um importante investimento destinado a aperfeiçoar o processo de 

formulação de políticas, assim como um elemento fundamental da boa governança, porque permite 

ao governo obter novas fontes de ideias relevantes, informações e recursos para a tomada de 

decisão. Essa contribuição tem sido vista como importante também para a construção da confiança 

pública no governo elevando a qualidade da democracia e fortalecendo a capacidade cívica: 

 

“This diffusion of decision-making responsibilities is likely to be both a cause and a 

consequence of more dynamic, productive and sustainable societies in the future. Indeed, 

as already mentioned, there is potentially a virtuous relationship between changes in 

governance and greater dynamism – one that finds sustenance in the capacity to be 

creative”. 

(OCDE, (2001), Governance in the 21st Century) 

 

Fica assim evidente que os governos devem assegurar que a informação seja completa, objetiva, 

relevante, e de fácil acesso e compreensão; as consultas tenham objetivos claros; as regras definam 

os limites de seu exercício, bem como contemplem a obrigação do governo em prestar contas sobre 

sua forma de utilizar as contribuições do cidadão. Devem também assegurar a participação dos 

cidadãos por forma a permitir as suas ideias e propostas e como consequência a criação de 

mecanismos que possibilitem a sua integração nos processos de formulação das políticas 

governamentais (OCDE, 2001).  

 

Em suma, o sucesso da luta contra a corrupção nos países desenvolvidos tem sido alcançado graças 

a uma governança responsável, com uma forte mobilização política e da sociedade civil, que tem 

demonstrado ser capaz controlar os detentores do poder (OCDE, 2003).    
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Capitulo 3 - O fenómeno da corrupção 

 

3.1 Corrupção 

 

3.1.1 O Conceito em estudo 

 

A corrupção é considerada um fenómeno de tal forma abrangente, que tem sido objeto das mais 

variadas considerações para a sua definição. 

 

Na opinião de Alberto Teixeira (2006) e Nye (1967), a palavra “corrupção” é usada em diferentes 

sentidos. Pode significar, para além do uso dos bens públicos para interesses privados; suborno, 

extorsão, tráfico de influência, nepotismo, fraude, desvio de fundos públicos, entre outros. 

 

A conceção do Banco Mundial (2007), para a definição de corrupção é de que a mesma envolve um 

abuso e uso indevido de poder que se traduz num abuso de confiança pública para benefício 

privado. Este abuso de confiança, prejudica as instituições democráticas, contribuindo para a 

instabilidade política porque corrói as suas bases, provocando atraso no desenvolvimento 

económico, provocando o afastamento de investidores, o que significa um desincentivo ao 

investimento, (BM, 2008). 

 

A esse propósito refere Mauro (1998) que, com o fim da guerra fria, os países que ajudaram outros 

em dificuldades, direcionaram as suas atenções para casos em que os fundos de ajuda foram 

indevidamente desviados da intenção de ajudar os mais pobres, (BM, 2007) e isso contribuiu para 

que o lento crescimento económico, bem como para o mau funcionamento das instituições. 

 

Do ponto de vista da Administração Pública (AP), a corrupção é a livre adesão do servidor público 

ou do particular que se relaciona com a Administração Pública, as condutas que violam as normas 

éticas e/ou jurídicas e/ou os princípios da administração pública (Apaza, 2007), visando um 

benefício indevido para si ou para outrem. 

 

Vários estudos empíricos mostram que as deficiências na administração pública, mais 

concretamente nos processos e procedimentos levam ao aumento da corrupção administrativa, 

(BM, 2007). Revelam também que a corrupção atrasa o crescimento, por um lado porque prejudica 
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a acumulação de capitais reduzindo o desenvolvimento efetivo e por outro, porque aumenta a 

desigualdade de distribuição de riqueza contribuindo para o aumento dos índices de pobreza, 

(Shah, 2006). 

 

Quando o Banco Mundial (2006) aborda a questão da corrupção na Administração Pública, 

considera que a mesma está relacionada com má aplicação de leis, regras e regulamentos, com o 

objetivo de proporcionar vantagens que proporcionem a obtenção de ilícitos privados aos 

funcionários públicos corruptos. Do seu entendimento de corrupção, considera que a mesma 

compreende uma diferenciação entre corrupção administrativa e corrupção política, distinção que 

não é fácil e que justifica dizendo que um ato corrupto cometido por um funcionário público tanto 

pode derivar da má aplicação de leis ou regras, como da influência política sobre o processo de 

elaboração da mesma. Esta influência política tem a ver com o poder discricionário dos detentores 

de poder público, é muitas vezes apontado como um dos caminhos para a prática de 

comportamentos de abuso de poder. E é a esse abuso de poder que se refere David Wise (1973), 

quando diz: “Se informação é poder, a habilidade em distorcer e controlar a informação será 

usada com frequência para preservar e perpetuar esse poder”. 

 

Kofi-Annan, ex. Secretário-Geral da ONU (2009), pronunciou-se sobre este fenómeno dizendo que 

o seu potencial é tão forte que afecta todos os países sem exceção, e de uma forma destruidora. 

Sobre a mesma declarou que “quando desvia fundos destinados ao desenvolvimento, a corrupção 

fere desproporcionalmente ao pobre, mina, portanto, a capacidade dos governos de fornecerem 

serviços básicos, alimenta a iniquidade e a injustiça, e, por fim, desencoraja os investimentos e 

amparos internacionais”. 

 

E é com base na incapacidade de atuação dos governos que Rose-Ackerman (1999) refere que “a 

corrupção é apenas um tipo de falha do governo, pelo que deverão ser promovidas práticas de boa 

governação” que passam por não permitir influências sobre o governo, como forma de conseguir 

benefícios privados ou políticos. 

 

3.1.2 Causas e consequências - perspetivas políticas, económicas e sociais 

 

Estudos sobre as suas causas, consequências e mecanismos de prevenção vêm sendo efetuados, 

quer a nível nacional, quer a nível internacional e verificam-se grandes progressos relativamente 

aos mesmos, à sua concretização e aplicação. 
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As causas da corrupção são complexas e dependendo do contexto de cada país, as mesmas estão 

enraizados nas suas políticas, tradições burocráticas e desenvolvimento social, político e 

económico (Tanzi & Davoodi, 1997).  

 

Nos países em vias de desenvolvimento, a corrupção é na sua maioria difusa, não por as sociedades 

serem diferentes das dos países desenvolvidos (BM, 2006), mas porque as condições existentes são 

propícias ao exercício da corrupção, por inúmeras razões como por exemplo, a concentração de 

poderes a um número limitado de pessoas, a atuação governamental ser tendenciosa e direcionada 

por conveniência pessoal dos seus representantes (Mauro, 1998) e a falta de transparência com que 

as decisões são tomadas e aplicadas sem qualquer respeito pelos cidadãos e pelas suas 

necessidades.  

 

Refere este autor que, uma vez que a corrupção pública pode ser atribuída à intervenção 

governamental na economia, as politicais direcionadas para a liberalização, desregulamentação e 

privatização, podem reduzir drasticamente as oportunidades para o comportamento rent-seeking 

(busca de rendas) e a corrupção (Mauro, 1998). 

 

Se os governos não envidarem esforços no sentido de não permitirem desvios na sua atuação, verão 

o seu compromisso para com os cidadãos completamente gorado, pela pressão daqueles que 

procuram de todas as formas possíveis conseguir a sua influência em proveito próprio, (Apaza, 

2007).  

 

A preocupação com a questão dos impactos da corrupção na economia não é recente. Verifica-se 

que os efeitos negativos sobre o desenvolvimento económico e político são bastante percetíveis 

quando se constata que a corrupção compromete os incentivos ao investimento, (Mauro, 1998) 

retardando o crescimento económico de forma significativa, e a confiança nas instituições, porque 

se revela maioritariamente na Administração Pública. Entende também que contribui para a 

diminuição das infraestruturas e serviços públicos, o que origina consequências várias como a 

fragilidade do sistema e a redução das receitas fiscais. 

 

A sua influência condiciona a forma como os governos direcionam as suas politicas económicas e 

com que critérios o fazem. 
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Um efeito devastador da corrupção é a influência que tem sobre os governos e a forma como estes 

decidem as despesas públicas e com que critérios o fazem (Mauro, 1998) e sustenta esta afirmação 

explicando o facto de os gastos públicos poderem ser direcionados para sectores de baixa 

concorrência, onde a fiscalização será mais difícil. E apresenta o seguinte exemplo: um governo 

direciona os gastos públicos para a compra de aviões de caça e investimento de projetos de grande 

escala, em vez de direcionar esses gastos na compra de livros didáticos, apesar de estes 

promoverem em grande medida o crescimento económico. Conclui este raciocínio dizendo que se 

alteraram as prioridades governamentais ao não direcionarem as suas despesas para áreas 

específicas e tão essenciais como a saúde e a educação (Mauro, 1998). 

 

3.2 Prevenção da corrupção  

 

3.2.1 Abordagens teóricas 

 

A prevenção da corrupção é tão complexa quanto o fenómeno em si. Mecanismos de 

responsabilidade e de cumprimento da lei, aliados a mecanismos de fiscalização figuram como 

condição necessária para o seu sucesso. Para isso, deverão as organizações públicas implementar 

políticas contra a corrupção que promovam a participação dos cidadãos, em consonância com 

mecanismos de controlo adequados.  

 

A este respeito, considera Mauro (1996) que, sem o apoio de organizações exteriores será mais 

difícil romper com o círculo vicioso criado, pelo que a intervenção destas organizações deverá ser 

no sentido de pressionar os governos a assumirem reformas mais ambiciosas, como estratégia para 

a obtenção de resultados. E para isso será necessário que o poder politico oriente a sua atuação, 

com vista ao desenvolvimento de políticas e procedimentos claros em que, padrões éticos e 

transparência funcionem como mecanismos eficazes de aplicação da lei, (IACC, 2008).  

 

O conhecimento das situações de corrupção que ocorrem na Administração Pública e a impunidade 

de que as mesmas são objeto, afeta significativamente a confiança depositada nos governos que por 

isso mesmo é questionada, verificando-se uma insegurança e uma apatia na sociedade civil, o que 

propicia um ambiente para práticas corruptas.  
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Assim, o desafio que a maioria dos governos tem pela frente, será no sentido de restaurar a 

confiança das pessoas nas suas instituições, reconstruindo a sua credibilidade, aliada a um sentido 

de responsabilidade que vai, para além das manifestações de vontade política, no sentido da 

promoção de uma governação objetiva e transparente, (Banco Mundial, 2007). A interiorização de 

uma cultura de prevenção para a erradicação da corrupção é condição fundamental para um 

profícuo combate à corrupção, aliado a uma liderança política honesta e a uma gestão séria. 

 

O combate à corrupção não é um fim em si mesmo, mas sim um incremento substancial na 

honestidade, eficiência e equidade da governação, em nome do bem comum. É um meio para 

alcançar um objetivo mais amplo como seja uma governação mais efetiva, justa e eficiente (Apaza, 

2007), mais próxima do cidadão e o seu objetivo é a inversão do impacto negativo da corrupção no 

desenvolvimento e na moralidade social.  

 

Num dos estudos realizados por Daniel Kaufmann (2008), este especialista refere que com o “fim” 

da corrupção os países poderiam triplicar o seu rendimento per capitae aumentar drasticamente os 

níveis de satisfação de necessidades básicas (mortalidade infantil, aumento escolaridade, 

diminuição das desigualdades sociais). 

 

A Conferência da Sociedade Internacional para a Reforma da Lei Penal sobre “Crimes 

Económicos, Crimes contra a Economia e Influência Económica em Crimes”, que ocorreu em 

Lisboa a 29 de Junho de 2010, teve a presença do presidente do Tribunal de Contas, Guilherme de 

Oliveira Martins, Dr., que se referiu ao fenómeno da corrupção como um assunto que deve ser 

abordado pelo Governo com determinação, prontidão e eficácia, no fortalecimento da estabilidade e 

segurança da comunidade e no respeito pelos direitos fundamentais dos cidadãos. Igualmente 

considera responsabilidade do Governo a prevenção e repressão de todas as condições que 

propiciem a criminalidade económica financeira, tendo em conta os danos sociais que a mesma 

pode provocar. 

 

A construção de bases para a redução do problema da corrupção, quer por objetivos traçados 

nacionalmente, quer internacionalmente por meio de acordo e tratados, tem sido o compromisso 

assumido por todos como forma de consolidar as políticas eficientes de prevenção à corrupção e na 

promoção de uma cultura anticorrupção E o resultado destas politicas de cooperação culminou na 

elaboração de um acordo, a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção, ratificada por 
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inúmeros países e que prevê que os Estados ”implementem políticas contra a corrupção efetivas 

que promovam a participação da sociedade e reflitam os princípios do Estado de Direito tais como 

a integridade, a transparência e a accountability, entre outros.” 

 

3.2.2 Contexto Nacional – políticas e instrumentos de transparência ao nível da criação e 

implementação 

 

Em Portugal, esta questão da corrupção há muito que é considerado um assunto de vital 

importância, e o primeiro passo foi dado em 1983, com a criação de um organismo público – Alta 

Autoridade Contra a Corrupção (AACC). 

 

Este organismo foi criado como uma entidade excecional, transitória e independente, com a 

finalidade de prevenir, averiguar e denunciar à entidade competente para ação penal ou disciplinar, 

atos de corrupção e de fraudes cometidas no exercício de funções administrativas. A sua criação foi 

o reflexo de uma sociedade em luta contra a corrupção. A Assembleia da República consagrou a 

sua existência e conformidade legal, nos termos da alínea d) do artigo 164º e do nº 2 do artigo 169º 

da Constituição da República Portuguesa (CRP), permitindo o seu funcionamento junto daquele 

órgão de soberania. 

 

Ao abrigo das suas competências, foram organizadas diversas jornadas para discussão de várias 

questões relacionadas com o tema corrupção. Das jornadas de 26 de Janeiro de 1990, foram 

emitidas algumas opiniões consideradas relevantes, das quais se destacam a intervenção do 

presidente da Assembleia da República, à data, Victor Pereira Crespo, Prof. Doutor, que referiu que 

a corrupção procurava esconder-se para passar despercebida. Também a intervenção de António 

Vitorino, Dr., Juiz do Tribunal Constitucional, à data, se considera pertinente, pela referência que 

fez sobre esta temática, considerando que os vários estudos sobre esta temática faziam alusão a 

uma cultura política e cívica exigente quanto à integridade dos titulares de cargos públicos e 

funcionários públicos. Os esforços de anticorrupção devem começar pela compreensão das causas, 

subterfúgios e incentivos que alimentam a prática da corrupção. 

 

Como se pode verificar a questão da corrupção na Administração Pública tem sido objeto de vários 

estudos com vista a alcançar o entendimento da existência de uma organização pública com altos 

padrões de transparência, (TI, 2007) e legitimidade para garantir os interesses do bem comum. E 

esses padrões de transparência e legitimidade devem ser promovidos mediante a gestão de valores, 
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a criação de mecanismos de monitorização e prevenção de conflitos de interesse na garantia do 

respeito pelo interesse comum. A introdução de novos valores, processos e procedimentos na 

administração pública requer não apenas conhecimentos e habilidades mas, acima de tudo, vontade 

política e liderança. 

 

Em 1992, ao abrigo dos artigos 164º, alínea d) e 169º da C.R.P., a Assembleia da República 

decretou o termo da atividade da Alta Autoridade Contra a Corrupção e determinou o respetivo 

processo de extinção, bem como a cessação de funções do Alto-comissário, justificada pelo facto 

da realidade e circunstâncias envolventes à sua criação se terem alterado, bem como o fenómeno da 

corrupção em si.  

 

Num Estado de direito democrático como o nosso, o combate à corrupção tem sido considerado 

como um imperativo fundamental da sua atuação, como garante de confiança aos cidadãos nas 

instituições governamentais, e no cumprimento da sua função de prossecutor do interesse público 

(art. 4º, Parte I - Cap. II do Código do Procedimento Administrativo – CPA). 

 

Na sequência de um estudo promovido pelo DCIAP/PGR e CIES/ISCTE, que se centrou na análise 

às questões da criminalidade participada nos anos de 2004 a 2008, relativamente a ilícitos de 

corrupção, participação económica em negócio e peculato, obtiveram-se resultados que ressaltam o 

quão importante é este tema. Da apresentação dos resultados desse estudo efetuada numa 

conferência ocorrida a 8 de Abril de 2010, cujo tema foi a corrupção participada em Portugal, 

surgiram respostas que definiram que, para que a luta contra a corrupção possa ser desenvolvida, 

tem que se apostar fortemente na sua prevenção, sem contudo descurar a importância da política 

legislativa, cujo cumprimento deverá ser apoiado por uma pronta e eficaz investigação criminal. 

Desta conferência concluiu o Ministério da Justiça o facto de que o combate à corrupção é um 

objetivo assumido como prioritário para a área da justiça, sendo por isso encarado com 

determinação e eficácia e neste sentido, a atuação do Governo terá que tender no fortalecimento da 

estabilidade e segurança da comunidade, no respeito pelos direitos fundamentais inalienáveis dos 

cidadãos, pilares e razão de ser de um Estado de Direito democrático. 

 

O centro da questão reside em que a Administração Pública tenha maior proximidade com o 

público e que melhore a sua eficiência (OCDE, 2001) através de mecanismos de transparência e de 

responsabilização. 
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Qualquer que seja a estratégia de combate à corrupção, a mesma deve explanar vontade política, à 

qual deve vir aliada uma consciencialização da sociedade civil, não esquecendo também o 

envolvimento e cooperação de organizações internacionais (Kepundeh, 1998) e demais instituições, 

unidos por um objetivo comum. 

 

E foi com base nestes pressupostos que em 2008 foi criado o Conselho de Prevenção da Corrupção, 

entidade administrativa independente que funciona junto do Tribunal de Contas (TC) e a quem 

compete “desenvolver uma actividade de âmbito nacional no domínio da prevenção da corrupção e 

infrações conexas. Este organismo público tem conseguido sensibilizar as entidades, serviços e 

organismos gestores de dinheiros, valores e patrimónios públicos, para a identificação dos riscos de 

corrupção e indicação das medidas preventivas da sua ocorrência, bem como definindo os 

responsáveis pela sua aplicação. Identifica-se como um órgão interventivo na área da prevenção e 

com uma “perspetiva pedagógica no sentido de tornar cada vez mais difícil a ocorrência destes 

ilícitos”, de forma a alertar consciências e sensibilizar para os custos que advém da mesma.  

 

Assim sendo e no quadro das suas competências, deliberou na sua reunião de 1 de Julho de 2009, 

emitir uma recomendação sobre a elaboração de Planos de Gestão de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas, com indicações a todos os serviços, da Administração Pública para procederem 

à sua elaboração e indicação de respetivas medidas preventivas/corretivas a adotar, numa 

perspetiva de eliminar/minimizar os riscos ou a probabilidade da sua ocorrência nas diversas áreas 

ou departamentos. Este tipo de instrumento de gestão, conforme o próprio refere, permite um maior 

rigor na gestão dos recursos públicos e consequentemente possibilidade de responsabilização de 

quem os gere. 

 

Aliada a estas preocupações de prevenir e combater a corrupção, surgiu recentemente outro 

organismo nacional, TIAC – Transparência e Integridade, Associação Cívica
8
, criada a 17 de 

Setembro de 2010, que se tornou oficialmente ponto de contacto nacional com a Transparência 

Internacional, cuja missão é “fortalecer a qualidade da democracia e da cidadania em Portugal, 

promovendo a transparência, a integridade e a responsabilidade nas instituições públicas e 

privadas.” De acordo com o seu Presidente, Luís Sousa (2010) a sua intervenção far-se-á através da 

promoção de campanhas públicas e promovendo debates sobre a corrupção e os seus impactos. Das 

suas competências fazem parte a promoção de estudos e investigações sobre a corrupção em 

                                                           
8
Para visualizar estudos na área da corrupção aceder em http://transparencia.pt/ 
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Portugal, cooperações com outros organismos internacionais, e análise dos índices de perceção de 

corrupção e suas implicações no desenvolvimento do país. 

 

Sobre as formas eficazes de combate à corrupção, Luís Sousa (2010) considera que a aposta em 

instrumentos de monitorização e uma estratégia nacional a cinco anos, será a melhor forma de 

combate à corrupção. 

 

3.2.3 Contexto Internacional – instrumentos de transparência ao nível da criação e 

implementação e cooperação 

 

Hoje, não é possível considerar a corrupção como um fenómeno típico de países com maior ou 

menor desenvolvimento. É um fenómeno universal que afeta todo e quaisquer pais, 

independentemente das condições políticas, económicas e sociais que existam e figura-se 

seguramente entre as prioridades dos Estados modernos. 

 

Os últimos anos têm visto a corrupção como um tema de reconhecida discussão pública, com um 

corpo crescente de teóricos e literatura empírica sobre a corrupção e seu impacto económico. 

Aliado a isto há que referir a importância das organizações não-governamentais e a sua influência 

nesta discussão. 

 

O fenómeno da globalização, para além de potenciar crescente fluxo de informações, capital e 

pessoas, representou também dificuldades acrescidas para que Governos, Organizações, 

Instituições, conseguissem aplicar mecanismos de investigação sobre os crimes de corrupção, 

situação verificada quer a nível nacional quer a nível internacional. 

 

A Conferência Internacional Anticorrupção (IACC) realizada em Lima, no Peru ente 7 e 11 

Setembro de 1997, "O Estado e a Sociedade Civil no Combate à Corrupção", enfatizou a 

importância da união entre as organizações governamentais, não-governamentais e privadas, no 

trabalho a realizar quer a nível internacional quer a nível interno de cada interveniente da 

conferência, reiterando a defesa de questões de responsabilização e transparência na atuação de 

cada governo bem como de envolvência da sociedade civil, no combate à corrupção, (IACC, 1997). 

 

Esta convergência de interesses sobre o fenómeno da corrupção tem contribuído para a criação de 

alguns organismos que muito têm empreendido por esta luta cada vez maior. 
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De entre os organismos que mais têm trabalhado sobre esta matéria, será feita referência entre 

outros, às Nações Unidas (United Nations - UN); OCDE (Organisation for Economic Co-operation 

and Development – OECD); Banco Mundial (World Bank – WB); UNODC – United Nations Office 

on Drugsand Crime); TI (Transparência Internacional), GRECO (Group of States Against 

Corruption) que, pela importância do seu trabalho e estudos realizados, conseguem exercer alguma 

influência sobre os governos e suas políticas governamentais relativamente à prevenção e combate 

à corrupção. 

 

Cada vez mais se reconhece mundialmente, que o combate à corrupção é fundamental para a 

existência de um governo cada vez mais transparente, justo e eficiente. Um exemplo importante 

deste facto é o número de países da comunidade internacional que subscreveu a Convenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção, o que consubstancia o entendimento do contributo negativo que 

este fenómeno tem para o desenvolvimento.  

 

A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (United Nations Convention Against 

Corruption - UNCAC) é considerada o principal instrumento internacional sobre a corrupção. Foi 

aprovada em 2003 pela Assembleia-Geral da ONU tendo entrado em vigor em 14 de Dezembro de 

2005. É considerada um marco nesta luta porque constitui o primeiro instrumento jurídico 

anticorrupção que estabelece regras vinculativas aos países signatários. Este instrumento jurídico 

surgiu da manifestação de interesse por parte da comunidade internacional em delinear um acordo 

global capaz de prevenir e combater a corrupção. Na base da sua criação foi muito importante o 

contributo da UNODC, organismo fundado em 1997 e que resultou da fusão entre as Nações 

Unidas, através do seu Programa de Controle de Drogas e o Centro Internacional de Prevenção ao 

Crime, sendo considerado um líder global na luta contra as drogas ilícitas e o crime internacional.  

 

A sua área de atuação é extensiva a todas as regiões do mundo (através da sua rede de escritórios). 

É importante referir que a sua existência depende de contribuições voluntárias, principalmente de 

governos, quase na totalidade. Contudo, a sua importância é reconhecida internacionalmente pelos 

trabalhos de cooperação e investigação sobre a temática da corrupção. O conhecimento e 

compreensão que proporciona aos Estados, possibilita-lhes perspetivas diferentes que melhor se 

adequam às políticas e decisões que pretendam empreender sobre esta matéria. Deve-se a este 

organismo (UNOCD) a criação de um mecanismo interno de monitorização da implementação da 

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, que se encontra em vigor desde Novembro de 

2009 e cujo objetivo é verificar quais os países que a ratificaram mas que não a aplicam. 
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Nesta questão, a ONU tem adotado um papel extremamente importante ao mobilizar tantos países 

no seu comprometimento político de enfrentar este fenómeno, potenciando este apoio pelo 

desenvolvimento de ferramentas de prevenção e combate à corrupção, em estreita colaboração com 

os governos dos países, tendo em conta que esta colaboração por vezes está condicionada por 

questões culturais próprias de cada um desses países.  

 

Em cooperação com a ONU, surge outra organização igualmente importante, que muito tem feito 

em prol deste fenómeno, numa perspetival de prevenção e combate: a Organização para 

Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE),  em parceria com os seus países membros.  

 

Identifica-se como uma organização intergovernamental tendo surgido em 1961 e conta atualmente 

com 34 membros: América do Norte e Sul, Europa e região Ásia-Pacífico. Para além disso, mantém 

relações com mais de 70 países não membros. Centra nos seus objetivos o fomento da boa 

governança, estatal e empresarial, o desenvolvimento social, o crescimento económico, através da 

cooperação institucional e política. 

Para a prossecução dos seus objetivos, utiliza mecanismos de negociação, como por exemplo a 

realização de pesquisas e estatística, reuniões periódicas e intercâmbio de experiências através de 

reuniões interpares. A sua influência política estende-se aos Países membros, onde a temática da 

corrupção tem vindo a crescer de importância, de tal forma que aos poucos tem vindo a 

individualizar-se dentro da organização. Na prática, constata-se que nos últimos anos, este 

organismo tem desenvolvido estímulos para que os países enfrentem o problema da corrupção. O 

resultado das ações que tem empreendido, encontram-se em conferências, estudos, análises e 

relatórios, considerados mundialmente muito importantes e cujo contributo é visível na realização 

de acordos, acompanhando o seu cumprimento e na orientação dos governos nas diversas reformas 

que têm que preconizar, com vista ao combate deste fenómeno que é a corrupção. 

 

Fazendo Portugal parte do Conselho da Europa e dadas as suas preocupações com a corrupção e a 

forma de combate, não poderia por isso excluir a sua participação noutra organização igualmente 

importante - GRECO: Grupo de Estados Contra Corrupção do Conselho da Europa. Este organismo 

foi criado em 1999 pelo Conselho da Europa com o objetivo de monitorizar o cumprimento por 

parte dos Estados, dos princípios standards anticorrupção do Conselho da Europa. Portugal aderiu 

ao GRECO em 1 de Janeiro de 2002, na sequência da ratificação da Convenção Penal contra a 

Corrupção do Conselho da Europa, em 26 de Outubro de 2001. No seu estatuto, tem por objetivo 
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impulsionar os Estados Membros na luta contra a corrupção, através de um processo de avaliação 

das diversas medidas legislativas e institucionais em vigor visando com este processo melhorar a 

capacidade dos seus membros na luta contra a corrupção. O processo de avaliação consiste num 

questionário relativo à aplicação dos instrumentos jurídicos internacionais contra a corrupção, a 

que os Estados Membros deverão responder, numa visita ao Estado em avaliação, para encontros 

com as diversas autoridades envolvidas na luta contra a corrupção, e na discussão no Plenário do 

GRECO de um relatório de avaliação, onde são feitas recomendações sobre as medidas 

consideradas necessárias para alcançar uma melhor eficácia na luta contra a corrupção. Importa 

referir que nas avaliações ocorridas em 2002 e 2005, e apresentados que foram os resultados, foi 

concluído que Portugal tinha dado cumprimento à generalidade das recomendações que lhe foram 

então dirigidas. 

 

O Ministro da Justiça, Alberto Martins, reconheceu perante o representante do Secretariado 

Executivo do GRECO, aquando da última reunião do grupo em Setembro de 2009, a importância 

que o Estado Português reconhece às recomendações desta Organização, assegurando-lhes o 

empenho do Ministério da Justiça no combate à corrupção, assumido como prioritário no Programa 

do Governo. Igualmente referiu o esforço que Portugal tem feito sobre esta matéria, Portugal tem 

adotado soluções legislativas e institucionais em matéria de prevenção. Estas soluções têm passado 

por alterações ao Código Penal em matéria de responsabilização das pessoas coletivas, de 

transparência na lei geral tributária, transposição para a ordem jurídica interna do regime penal da 

corrupção no comércio internacional público e privado, ratificou a Convenção contra a Corrupção 

da ONU e criou o Conselho de Prevenção da Corrupção. 

 

E neste trabalho de cooperação importa igualmente fazer referência a outro organismo 

internacional, com o mesmo objetivo comum: a corrupção. Identifica-se por Transparência 

Internacional (TI), e é uma organização não-governamental, tendo sido fundada em Março de 1993, 

sob a liderança de Peter Eigen (funcionário aposentado do Banco Mundial) situando-se a sua sede 

em Berlim. Inicialmente os seus estatutos definiam o seu carácter de organização com fins não 

lucrativos, sendo que atualmente tem o estatuto de Organização não-governamental, (ONG). 

 

Da sua atividade na luta contra a corrupção destacam-se cinco prioridades globais tais como: 

corrupção política; corrupção em contratos internacionais; corrupção no sector privado; convenções 

internacionais para prevenir a corrupção e pobreza e desenvolvimento. Desenvolve ferramentas 

relativas à mesma, que contribuem para proporcionar parcerias com outras organizações, empresas, 
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governos, em direção a um mundo livre de corrupção. Do seu vasto trabalho sobressai um relatório 

anual no qual se analisam os índices de perceção de corrupção dos países do mundo. O relatório 

designado como Índice de Perceção de Corrupção (Corruption Perceptions Index - IPC) (Anexo I), 

classifica os países, atribuindo-lhes notas de 0 a 10, sendo as de menor valor, aquelas que 

equivalem a um elevado nível de corrupção e são atribuídas com base em questionários efetuados 

dentro de cada país. A importância deste índice reside no facto de ajudar a entender de que forma o 

conjunto da sociedade percebe subjetivamente a corrupção em cada país. 

 

Neste sentido, tem sido considerado de grande importância o posicionamento da TI que, por via 

dos estudos realizados pela Universidade de Goettingen, desde 1999 publicita os índices de 

perceção de corrupção (IPC) dos países “corruptores”, em que surgem à cabeça os estados sedes 

das multinacionais. São um complemento indispensável aos índices de perceção da corrupção, 

existentes desde 1995. 

 

A importância do IPC resulta da análise dos resultados, que são publicitados no endereço oficial da 

TI. Quer isto dizer que todos os países saberão qual a sua classificação de perceção de corrupção. 

Isto é extremamente importante porque ajuda os países a perceber, se os esforços que investem no 

combate à corrupção são suficientes para atingir os objetivos que pretendam. Por outro lado 

poderão perceber das experiências dos outros países, que estratégias utilizam e de que forma as 

implementam. De referir que este mecanismo influência diretamente os países relativamente às 

suas escolhas para investimento, pela análise que fazem uns dos outros e até do próprio país, sobre 

as suas politicas internas e externas. A Transparência e Integridade, Associação Cívica (TIAC), 

defende “uma implementação mais rigorosa da Convenção das Nações Unidas contra a 

Corrupção, a única iniciativa global que oferece um quadro para pôr termo à corrupção” (TIAC, 

2010). Mais afirma que a corrupção é um dos maiores desafios do mundo contemporâneo porque 

corrói o governo e distorce políticas públicas, levando à má alocação dos recursos, prejudicando o 

sector privado e, principalmente, prejudicando os mais pobres. De acordo com esta organização, só 

através da cooperação de toda a sociedade civil, sector público e privado será possível empreender 

um intensivo combate sobre a mesma, considerando sempre o papel e apoio determinante das 

instituições internacionais nesse mesmo combate nas nações em desenvolvimento (TI, 2009). 

 

 

 



42 

 

 

 

 

A posição do Banco Mundial (2008) sobre esta questão, assenta numa estratégia anticorrupção 

centrada em quatro pilares: 

 

a) Evitar a corrupção e a fraude nos projetos financiados pelo Banco e garantir um padrão 

de integridade interna;  

b) Ajudar os países que pedem apoio para reduzir a corrupção através da liberalização;  

c) Levar mais explicitamente em conta a corrupção nas estratégias de reformas 

institucionais;  

d) Associar-se às iniciativas internacionais (OCDE, ONU, PNUD) de combate à corrupção.  

 

A sua colaboração estende-se à elaboração de estudos e análises dos efeitos da corrupção sobre o 

desenvolvimento, em consonância com estudos apresentados pelo departamento de crime e drogas 

das Nações Unidas (UNODC) e pela Tl e o seu Índice de Perceção de Corrupção, do qual resultam 

guias orientadores de políticas públicas. Defende a boa governança e a responsabilidade (como 

objetivo fundamental a aplicar e a empreender nos governos de todos os países), como condição 

para a sua prevenção. Considera que, quanto maior responsabilização se exigir aos funcionários 

públicos, menor incentivo terão para empreender práticas cujos custos serão elevados (privados e 

públicos).  
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Capitulo 4 – Mecanismos de transparência (contexto internacional) 

4.1 Mecanismos de transparência 

 

4.1.1 Levantamento generalizado (contexto internacional) 

 

No cenário internacional decorrente da globalização, a corrupção é um fenómeno que ultrapassa 

fronteiras, prejudicando a legitimidade das instituições públicas. O que antes era entendida como 

um problema interno de cada pais, presentemente é considerada como um problema global e um 

obstáculo ao desenvolvimento do mercado internacional pelo que, a mútua cooperação entre os 

Estados tornou-se uma necessidade crescente. E os resultados desta cooperação são visíveis ao 

nível da criação de mecanismos vários, num contributo mundial sem precedentes, contra a 

corrupção.  

 

Nesse sentido, os organismos internacionais, através de instrumentos de prevenção/combate à 

corrupção traçam uma nova postura a ser adotada pelos Estados. 

O clamor crescente para a transparência na vida económica, financeira e de negócios, reflete uma 

tendência mundial de crescente transparência em todas as áreas. Especialistas, investigadores e 

ativistas pedem transparência em contextos tão diversos como auditoria, bancos, normas de 

contabilidade, práticas nacionais fiscais, controle de drogas, tráfico, meio ambiente, combate à 

corrupção, etc.  

 

A realização de convites conducentes à transparência é proporcionar que os cidadãos, mercados, ou 

governos sejam responsáveis entre si, pelas suas políticas e pelo seu desempenho. (Florini, Ann 

M.). 

 

Assim, neste capítulo serão abordadas organizações internacionais (algumas já anteriormente 

referidas no presente trabalho) como sejam o Fundo Monetário Internacional (FMI), Banco 

Mundial (BM), Organização para Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE), União 

Europeia (EU), e seus respectivos mecanismos internos práticos, entre outros que, pela sua 

especificidade e particularidade de aplicação, se considera pertinente referir neste trabalho, dada 

sua convergência para o mesmo objetivo comum: a corrupção (prevenção e irradicação). 
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As instituições de Bretton Woods, FMI e BM, têm desempenhado um papel de destaque na 

promoção dessas mudanças. A assistência técnica do FMI e outros organismos são essenciais se os 

países continuarem a fazer progresso em direção a uma maior abertura e responsabilização. Uma 

parte fundamental do trabalho do FMI com os países membros lida com a promoção de práticas de 

transparência, incluindo o fornecimento de dados económicos para os mercados (Bretton Woods 

Project, 2003). 

 

A este propósito refere Ann Florini (2003) que, qualquer pessoa, país ou organização que 

estabeleça relações como o FMI ou BM, tem o direito de saber quais as decisões que são tomadas, 

por quem e com que consequências. Considera que, apesar da ênfase dada às tecnologias de 

informação, facilitadoras da partilha da mesma, há que alertar para o excesso de informação 

transmitida. E justifica a sua opinião referindo que, por vezes, a mesma consiste numa amálgama 

de informação e para quem não esteja familiarizada com a mesma, encontra dificuldades na sua 

procura/consulta. Outra questão que considera pertinente é a densidade do vocabulário, bem como 

a barreira linguística (toda a informação é prestada na língua inglesa), que igualmente constitui um 

obstáculo, porque falha no sentido de providenciar a tradução de muitos documentos chave, cuja 

utilidade se reveste da maior importância. 

 

Uma maior abertura na política económica e na divulgação de dados sobre a evolução económica e 

financeira são elementos-chave dos esforços da comunidade internacional, para ser mais eficaz na 

prevenção de crises financeiras. Esta ênfase na transparência, nos últimos anos tem sido adotada 

por muitos países, como forma de promover o bom funcionamento e a eficiência dos mercados 

financeiros, reduzindo a probabilidade de choques e aumentando com isso a responsabilização dos 

decisores políticos (FMI, 2002). 

 

Para os decisores políticos, uma das principais lições a tirar das crises é que a falta de transparência 

relativamente aos desenvolvimentos económicos e financeiros e relativamente à formulação de 

políticas, pode contribuir para a instabilidade. (FMI, 2007), 

 

Foi esta preocupação que levou esta instituição a salvaguardar o seu papel de conselheiro 

confidencial para os governos (dadas algumas “acusações” de falta de transparência e 

responsabilidade), através da adoção de uma série de iniciativas (desde meados dos anos 1990), no 

sentido de tornar as suas operações e deliberações políticas públicas. Desta decisão fazem parte 

relatórios sobre a economia da maioria dos seus países membros, suas atividades de empréstimos, 
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etc., bem como muitas das suas deliberações de política interna, como por exemplo a sua posição 

de liquidez, as fontes do seu financiamento e da sua contabilidade (FMI, 2007). 

 

Igualmente importante o seu papel no fornecimento de assistência técnica nas áreas da sua 

especialidade, por forma a ajudar os países a efetivarem a transparência das suas ações, para seu 

próprio benefício e em benefício da economia mundial. 

 

O desenvolvimento eficaz da transparência com a divulgação de dados, e da formulação de 

políticas envolve um esforço de longo prazo para desenvolver quadros jurídicos, capacidade 

administrativa e competência técnica. Em muitas  os códigos e padrões relevantes ainda não foram 

totalmente desenvolvidos e o FMI tem um papel nestes desenvolvimentos (FMI, 1999). 

 

Assim, como resultado da colaboração do FMI e outras instituições internacionais (representantes 

dos bancos centrais, agencias financeiras, peritos académicos e outras organizações regionais e 

internacionais de elevada importância), surgiu o Código de Boas Práticas para a Transparência nas 

Politicas Monetárias e Financeira
9
, do qual constam como práticas de transparência os seguintes 

itens: 

 

▪ Definição clara de funções, responsabilidades e objetivos dos bancos centrais e órgãos 

financeiros;  

▪ Processos pelos quais os bancos centram e os órgãos financeiros formulam e divulgam as 

suas decisões no que diz respeito à sua política monetária e financeira;  

▪ Permitir o acesso público às informações sobre as políticas monetárias e financeira; 

▪ Garantir a responsabilidade e integridade do banco central e dos órgãos financeiros. 

 

Isto significa que, a eficácia das políticas monetária e financeira pode ser promovida se os seus 

objetivos e instrumentos de política foram tornados públicos. 

 

A transparência promove o bom funcionamento e a eficiência dos mercados financeiros, tornando 

os participantes mais bem informados.  Pode melhorar o desempenho económico, encorajando uma 

discussão mais ampla e análise das políticas.  Ela reforça a responsabilização dos políticos e deve 

melhorar a credibilidade das suas políticas, contribuindo assim a reduzir as oportunidades de 

corrupção. (FMI, 2002). 

                                                           
 
9
Aceder ao documento em http://www.imf.org/external/np/mae/mft/sup/por/part1p.pdf 
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Como foi referido anteriormente neste trabalho, a boa governança tem inerente a responsabilização 

de quem toma decisões e neste caso, a mesma só se concretiza se existir essa faculdade de poder 

responsabilizar os bancos centrais e órgãos financeiros pela sua atuação, dado o seu alto grau de 

autonomia. 

 

Ao divulgar a sua política monetária, o Banco Central permite uma maior compreensão por parte 

do público, das suas decisões, promovendo com isso a credibilidade da sua atuação. Igualmente 

contribui para a estabilidade dos mercados, dado que reduz a área de incerteza do processo de 

formulação das suas políticas. 

 

Em resumo, este código foi redigido, por forma a poder ser aplicado, sob ponto vista monetário e 

financeiro, a todos os países membros do FMI. Do mesmo constam, em síntese, os conceitos e 

procedimentos já adotados em vários países, considerados como boas práticas de transparência 

(FMI, 1999).  

 

Não se pode falar do BM, sem que previamente se faça referência ao Banque Informativo Centre 

(BIC), dadas as colaborações de trabalho que sucessivamente se estabelecem entre as duas 

entidades. Este organismo identifica-se como uma ONG sem fins lucrativos, que estabelece 

parcerias colaborativas com a sociedade civil de países em desenvolvimento, com vista à promoção 

de justiça social e económica. Igualmente defende o direito á participação, transparência e 

responsabilidade pública na governação procedimentos do BM e outros bancos regionais. Apesar 

de ser referenciada como uma ONG, o seu trabalho é considerado deveras importante porquanto o 

mesmo se desenvolve no sentido de fornecer informação, para além de as outras ONG’s, a 

movimentos sociais a nível mundial, etc., sobre os projetos, politicas e práticas, adotadas pelo 

Banco Mundial (BM) e outras organizações multilaterais. (Bretton Woods Project, 2003). 

 

Foi na sequência dessas parcerias de trabalho que, em 2001, após análise da política de informação 

implementada pelo BM, concluiu que a mesma continha falhas ao nível da participação dos 

cidadãos, por diversos fatores, como seja o facto de manterem a confidencialidade em processos 

importantes, a morosidade na publicação da informação considerada pertinente, bem como pela 

falha na adoção de tradução dos mesmos. E nas suas conclusões, enfatizou alguns pontos-chave 

onde considerou se centrarem as maiores falhas e que passamos a referir: 
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▪ A disponibilização de consulta pública de documentos revelou-se tardia face a qualquer 

intenção de intervenção/influência; 

▪ A dificuldade no acesso à informação de projetos, e a que estava disponível revelou-se 

insuficiente dada a falta de especificidade; 

▪ O critério de informação confidencial revelou-se inapropriado quando se estende a áreas 

do ponto de vista social e ambiental (Bretton Woods Project, 2003). 

 

Face a estas conclusões, em Dezembro de 2009, o BM, na sequência de mais um longo processo de 

trabalhou e colaboração com o BIC, lançou com outras organizações da sociedade civil, a sua nova 

política de acesso à informação. Esta política foi amplamente elogiada pelo facto de ser a maior 

intervenção de acesso à instituição financeira internacional e à sua política de informação, pela 

criação de mecanismos e abertura de novas categorias de informações rotineiramente divulgadas, 

aumentando assim a sua transparência (BM, 2009). 

 

Através da implementação desta nova política de acesso à informação, iniciada pelo BM em 1 de 

Julho de 2010, o BIC e os seus parceiros da sociedade civil procuram garantir a sua rigorosa 

implementação, promovendo o acesso da sociedade civil aos documentos chave do BM; 

desenvolvendo uma sociedade civil mais informada e participativa nos projetos e processos de 

reformas politicas. 

 

Desde 2004 que o BM tem como prioridade o investimento no apoio à governabilidade, à reforma 

do sector público e do Estado. A sua ação tem sido igualmente extensiva às empresas, como forma 

de contribuir para a sua adequação às exigências do mercado internacional. 

 

O ano de 2005 foi extremamente importante para o BM porque foi o ano em que surgiu a PACI 

(Partinering Against Corruption Initiative), considerado um marco na luta internacional contra a 

corrupção. A luta destes organismos contra os problemas da corrupção decorre desde há algum 

tempo e desde sempre visaram a necessidade de estabelecer instrumentos jurídicos, de carácter 

obrigatório (BM, 2009). 

Outro organismo igualmente importante que abordaremos é a OCDE, definida como organização 

internacional e intergovernamental e que agrupa os países mais industrializados da economia do 

mercado. No mundo globalizado, as preocupações no combate à corrupção, leva a que os 

representantes dos seus países membros se reúnam para trocar informações e definir políticas com 

o objetivo de maximizar o seu crescimento económico e desenvolvimento. 
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Essas reuniões constituíram um dos fatores principais para a elaboração da Convenção sobre o 

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais, (adotada na Conferencia de Negociação de 21 de Novembro de 1997). Este 

instrumento tem como objetivo a adoção de medidas que visem prevenir e reprimir a corrupção de 

funcionários públicos estrangeiros na esfera das transações comerciais internacionais.  

 

Não tendo a OCDE qualquer poder de autoridade, contudo, a Convenção prevê a monitorização da 

sua implementação nos países que a subscreveram, por parte desta entidade. Os países signatários 

são responsáveis pela sua transposição (leis e regulamentos) para o seu sistema jurídico interno. A 

intervenção da OCDE em matéria de monitorização da mesma pela OCDE, revela-se em dois 

aspetos: na revisão da legislação que implementou a convenção em cada pais com o objetivo de 

avaliar a sua adequabilidade e na eficácia da aplicabilidade da referida legislação. 

 

Dos preceitos principais constantes da Convenção, está o princípio que determina que, em todos os 

Estados que a subscreveram, seja considerado crime a promessa ou doação de qualquer valor 

pecuniário ou não, a qualquer funcionário público estrangeiro, direta ou indiretamente, no sentido 

de, no exercício das suas funções, esse funcionário obtenha outras vantagens ilícitas na condução 

de negócios internacionais (artº 1º da Convenção). Igualmente determina o estabelecimento de 

responsabilidades de pessoas jurídicas pela corrupção de funcionário público estrangeiro e a 

necessidade de sanções não-penais dissuasivas nos casos em que ordenamento jurídico do país não 

admitia a sanção penal das pessoas jurídicas (nº 2, artº 3º da Convenção). Isto significa que, 

independentemente da cidadania, qualquer entidade que cometa atos de suborno a um funcionário 

público estrangeiro no território de um Estado signatário da Convenção da OCDE está sujeito as 

suas proibições anti suborno. 

 

 

 

Para além do anteriormente referido, devem igualmente considerar as seguintes recomendações da 

OCDE, como: 

▪ Criar mecanismos com vista à eliminação das deduções fiscais dos subornos; 

▪ Garantir a transparência das práticas contábeis e de auditorias; 

▪ Criar medidas preventivas e repressivas contra a corrupção nos sistemas de contratação 

pública. 
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Por último importa referir que na Convenção está previsto que, as empresas envolvidas na 

corrupção de funcionário público estrangeiro sejam alvo de responsabilização o penal, civil ou 

administrativa, penalizações estas igualmente aplicadas à obtenção de contratos e autorizações ou 

tratamentos preferenciais em procedimentos fiscais, aduaneiros, judiciais ou legislativos. 

 

A UE, é outro organismo com iguais preocupações de transparência. Tendo a noção da 

particularidade do seu sistema institucional, que é “único e de difícil compreensão”, cada vez mais 

fomenta uma maior clareza para que o entendimento do seu funcionamento e processo decisório 

seja compreensível entre as diversas instituições europeias, meios políticos e económicos e os 

cidadãos europeus. 

 

Esta noção de transparência tem reflexos ao nível do acesso à informação e documentos da UE e 

respetiva redação textual, concretizada pela definição de regras, que possibilitem a adoção, em 

todas as línguas oficiais da Comunidade, de uma legislação o mais clara possível (UE, 2011). 

 

Desde a entrada em vigor do Tratado de Amesterdão (Maio/1999), que estão previstas disposições 

específicas sobre o acesso público aos documentos das instituições no artº 255.º do Tratado CE.  

 

Com o Tratado de Lisboa (Dezembro/2009), passou a ser o artº 15.º, n.º 3, do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia (TFUE), constituindo a base jurídica do Regulamento (CE) n.º 

1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativamente ao acesso 

do público aos documentos do Parlamento Europeu, Conselho e da Comissão.  

 

Nos termos do artº 15.º, n.º 3, terceiro parágrafo, do tratado, as disposições específicas relativas ao 

acesso do público aos documentos do Conselho estão consignadas no Anexo II do Regulamento 

Interno do Conselho, que estipula no artº 10.º, n.º 2, do Regulamento Interno do Conselho Europeu, 

as disposições aplicáveis aos documentos do Conselho Europeu. 

Devido às sucessivas modificações pelo Ato Único Europeu, Tratado de Maastricht e Tratado de 

Amesterdão, tornou-se cada vez mais difícil o entendimento dos tratados originais, criando-se 

assim a necessidade de simplificação dos mesmos, pelo que houve o entendimento de numerar 

novamente os artigos, para facilitar a sua compreensão (UE, 2008). 

 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:12002E255:PT:HTML
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:12008E015:PT:HTML
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2001:145:0043:0048:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2001:145:0043:0048:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:12008E015:pt:HTML
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2006:285:0047:0071:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2006:285:0047:0071:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:315:0051:0055:PT:PDF
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Em matéria de clareza de legislação, a Conferência Intergovernamental de 2001, que conduziu à 

adoção do Tratado de Nice, aprovou uma declaração que sublinha a importância dos Estados- 

membros disporem de textos legislativos claros, por forma a facilitar a sua transposição para o 

ordenamento jurídico de cada um. 

 

Para além dos documentos facultados através do registo no seguimento de um pedido de acesso do 

público ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 1049/2001, um número considerável de documentos é 

tornado público todos os anos nos termos do artigo 11.º, n.º 6, do Anexo II do Regulamento Interno 

do Conselho. Prevê esta disposição que, exceto quando forem aplicáveis uma ou mais disposições 

do artº 4.º do Regulamento (CE) n.º 1049/2001, todos os documentos preparatórios referentes a um 

ato legislativo serão integralmente facultados ao público após a adoção definitiva do ato pelo 

Conselho no decurso de um processo legislativo ordinário ou especial, bem como os textos comuns 

do Comité de Conciliação no quadro do processo legislativo ordinário ou adoção definitiva do ato 

dos Estados-membros bem como sejam compreensíveis para todos os cidadãos comunitários. 

 

Registe-se neste contexto que, o gradual aumento da transparência do processo decisório do 

Conselho Europeu, se deveu à adoção da política geral de transparência (Junho 2006), bem como à 

entrada em vigor do Tratado de Lisboa, a 1 de Dezembro de 2009, cujo contributo se refletiu no 

alargamento do acesso dos seus documentos ao público em geral. 

 

Este acesso está previsto no artigo 11.º, n.º 5, alínea b), do Anexo II do Regulamento Interno do 

Conselho que refere que todos os documentos apresentados ao Conselho (enumerados num ponto 

da sua ordem do dia, incluídos na parte "deliberações legislativas" ou assinalados como "debate 

público"), têm disponibilidade imediata logo após a sua difusão. Mais se refere que o sitio Internet 

do Conselho é o local por excelência da disponibilização/difusão eletrónica destes documentos, nas 

línguas oficiais da União Europeia. 

 

 

 

No total garante da transparência da atuação do Conselho, mensalmente, o Secretariado-Geral do 

Conselho elabora uma lista mensal que enumera, todos os atos legislativos que foram adotados pelo 

Conselho. Dessa lista inclui-se os resultados das votações entretanto ocorridas, respetivas regras e 

declarações respeitantes aos atos legislativos exaradas na ata do Conselho. 
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Convém também realçar que, o sucesso destes procedimentos, se deve em muito à reorganização 

interna dos serviços do Secretariado do Conselho, que implicou formação para o pessoal do 

Conselho, responsável pela produção dos documentos disponibilizados e sua difusão tendo em 

conta os procedimentos e práticas a observar no acesso do público aos documentos do Conselho. 

Na sequência destes procedimentos, foi criado em 2009, uma Direção “Transparência” com um 

Serviço de Acesso aos Documentos do Conselho que compreende as Áreas Acesso aos 

Documentos e Transparência Legislativa. 

 

A política monetária tem recebido uma cada vez maior atenção dos economistas, no que se refere 

aos níveis de transparência adotados na sua condução, sendo por isso espectável que ajude o 

público a antecipar as ações do Banco Central Europeu e os agentes económicos a preverem as 

ações da política monetária. (Mendonça, Helder F., 2006). 

 

Este comportamento reflete uma cada vez maior preocupação na responsabilização do BCE na sua 

atuação, com vista ao alcance e cumprimento das metas anunciadas, e obtendo como retorno uma 

maior credibilidade. 

 

Esta credibilidade reflete-se positivamente ao nível da economia, na redução do nível de incerteza e 

tem igualmente um efeito disciplinador porque a probabilidade dos cidadãos se aperceberem de um 

desvio na condução da politica monetária relativamente às metas, terá um custo demasiado alto, 

traduzido em perda de credibilidade. (Mendonça, 2006). 

 

Num esforço para promover a transparência do processo de tomada de decisões na UE, o 

Parlamento Europeu e a Comissão Europeia lançaram a 23 de Junho de 2011 um registo público 

comum em matéria de transparência, que fornece um volume de informações sem precedentes 

sobre quem pretende influir na política Europeia.  

 

As organizações que o pretendam fazer, ao subscreverem este registo público comprometem-se a 

respeitar um código de conduta comum do qual fazem parte, entre outros a identificação própria e 

da entidade que representam/trabalham; bem como o comprometimento ético na obtenção de 

informação. Este registo público tem prevista a criação de um mecanismo de corretor a quem 

infrinja o código de conduta. 

 

A este propósito referiu Diana Wallis, Vice-Presidente do Parlamento Europeu: 
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 «Tenho o sentimento de que atingimos finalmente a meta que o nosso grupo de 

trabalho se fixou há vários anos e hoje, com o lançamento deste registo comum 

de representantes de interesses pela Comissão e o Parlamento, espero que 

possamos contribuir para inculcar uma cultura de transparência mais sólida em 

Bruxelas.» 

 

Jana Mittermaier, Chefe do Gabinete de Bruxelas da Transparência Internacional (TI) declarou 

que: “ E para todos os que desejem participar no processo de elaboração de políticas da UE, este 

registo também demonstra que as nossas instituições estão a trabalhar conjuntamente. É por isso 

que me congratulo com o facto de o Conselho ter anunciado a vontade de se juntar a nós. Juntos 

estamos a dar um grande passo na direção certa.” Mais declarou que “A Transparência 

Internacional acolhe com satisfação o novo Registo de Transparência, como um novo passo na 

boa direção e incentiva a Comissão Europeia e o Parlamento Europeu a tomarem novas medidas 

na direção certa. O novo registo constitui um marco importante para uma maior transparência em 

torno das atividades dos grupos de interesse na UE. Todavia, este só será eficaz se for utilizado 

corretamente e no espírito do código de conduta que o acompanha. O novo registo constitui um 

teste do empenhamento de todas as partes envolvidas numa maior transparência na ação dos 

grupos de interesse.»  

 

Refira-se que a TI (criada em 1993) é a primeira organização da sociedade civil que se dedica 

exclusivamente a este fenómeno que é a corrupção, unindo os seus esforços a outras organizações, 

e a governos, utilizando sistemas de prevenção, reformulando sistemas, promovendo valores como 

a transparência, prestação de contas pública, direcionando estes esforços para uma maior 

consciência cívica.  

 

O principal instrumento internacional sobre a corrupção é a Convenção das Nações Unidas contra a 

Corrupção, aprovada em 2003 pela Assembleia-Geral da ONU. A sua entrada em vigor deu-se em 

14 de Dezembro de 2005, tornando-se o primeiro instrumento jurídico anticorrupção cujas regras 

vinculam os países signatários.  

 

Esta iniciativa foi a mais expressiva dentro dos instrumentos internacionais criados, que o Banco 

Mundial considerou o ano da sua entrada em vigor, como um marco na luta internacional contra a 

corrupção. Este instrumento oferece, assim, um caminho para a criação de uma resposta global a 

http://www.unodc.org/southerncone/pt/corrupcao/convencao.html
http://www.unodc.org/southerncone/pt/corrupcao/convencao.html
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um problema global: a corrupção. 

 

A Convenção, para além tratar de fatores como sejam criminalização, prevenção, cooperação 

internacional, assinala também medidas a serem adotadas pelo sector privado, como por exemplo 

de índole ética, de boas práticas comerciais, de transparência no relacionamento com o Estado, nos 

serviços e produtos que oferecem, etc. 

 

Na esfera de atuação dos países membros da Organização dos Estados Americanos (OEA), a 

Convenção Interamericana contra a Corrupção (CIACC) foi firmada em 29 de Março de 1996, em 

Caracas, Venezuela com o objetivo de promover e fortalecer, nos países signatários, os mecanismos 

necessários para ajudar a prevenir, detetar e punir a corrupção no exercício das funções públicas, 

bem como os atos de corrupção especificamente vinculados a seu exercício. 

 

Para além da transposição da mesma para a sua legislação interna, aos Estados compete considerar 

a adoção de medidas preventivas, em seus próprios sistemas institucionais, que contribuam para a 

sua eficácia da Convenção. De entre as várias medidas preventivas destacam-se algumas 

consideradas importantes: 

 

▪ Estabelecimento de normas de ética e conduta dos órgãos do governo; 

▪ Assegurar o seu cumprimento;  

▪ Fortalecimento dos órgãos de controlo do Estado;  

▪ Estimular a participação da sociedade civil e demais organizações na prevenção da 

corrupção; 

▪ Transparência do governo nos sistemas de contratação pública, com vista á equidade e 

eficiência. 

 

Com o fenómeno da globalização, a corrupção igualmente se transformou num fenómeno global e 

os organismos internacionais referidos, cedo perceberam que a sua intervenção no combate a este 

fenómeno, tem influência no desenvolvimento dos países, nomeadamente as questões de 

transparência que contribuem para a prevenção de práticas abusivas e responsabilização das 

entidades (Islam, R. (2003), working paper 2928, World Bank: “Do more transparente 

Governments govern better?”. 

 

http://www.cgu.gov.br/oea/
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4.1.2 Levantamento generalizado (contexto nacional) 

 

A Constituição da República Portuguesa (C.R.P.), sendo o documento que rege a lei fundamental 

que regula os direitos e garantias dos cidadãos portugueses, tem previstas as questões do direito de 

acesso à informação, no artº 268º - Direitos e Garantias dos Administrados, nºs 1 e 2, os quais se 

transcrevem: 

 

“1. Os cidadãos têm o direito de ser informados pela Administração, sempre que o 

requeiram, sobre o andamento dos processos em que sejam diretamente interessados 

bem como o de conhecer as resoluções definitivas que sobre eles forem tomadas. 

 

   2. Os cidadãos têm também o direito de acesso aos arquivos e registos 

administrativos, sem prejuízo do disposto na lei em matérias relativas à segurança 

interna e externa, à investigação criminal e à intimidade das pessoas.” 

 

O ordenamento jurídico português compreende legislação variada sobre as questões do direito à 

informação e o dever de informar. A exemplo disso temos a Lei 6/96 de 31 de janeiro que aprovou 

o Código do Procedimento Administrativo – CPA e que defende igualmente alguns princípios da 

CRP como o direito de participação dos interessados nos processos administrativos (artºs 61º a 

64º), assim como a Lei nº 46/2007 de 24 agosto, que regula o acesso aos documentos 

administrativos, com vista à transparência do serviço público, conferindo-lhes igualmente a 

faculdade de reutilização. Este último diploma resulta da transposição para o normativo português 

da Diretiva Comunitária 2003/98 CE, 17 Novembro, do Parlamento e do Conselho da União 

Europeia (Anexo II). 

 

Analisando a Carta Ética da Administração Pública
10

 (Anexo III) e os dez mandamentos que a 

constituem, transcrevemos o seguinte mandamento: 

 

“Princípio da Informação e da Qualidade  

Os funcionários devem prestar informações e/ou esclarecimentos de forma 

clara, simples, cortês e rápida.” 

 

                                                           
10

Aceder em:  http://www.dgap.gov.pt/index.cfm?OBJID=bd3a4a45-982b-433c-aefa-bd311ee64f28 
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Os princípios, prescritos na Carta Ética, encontram-se igualmente regulados no Estatuto Disciplinar 

dos Trabalhadores exercem funções públicas ao serviço da AP, na redação da al d), nº 2 do artº 3º 

da Lei 58/2008 de 9 de setembro, que refere:  

 

“2 — São deveres gerais dos trabalhadores: 

  (…) 

  d) O dever de informação (…)”. 

 

Da III Conferência Anual dos Organismos Estratégicos de Controlo Interno, que ocorreu em 

Luanda em Novembro de 2010 e em que estiveram presentes representantes dos OECI – CPLP 

(Angola, Brasil, Cabo Verde e Portugal) resultou a assinatura de um documento muito importante, 

o “Memorando de Luanda”, o qual expressava, entre outras medidas, a necessidade de elaboração 

de um “Guião de boas práticas para a prevenção e combate à corrupção na Administração Pública” 

11, constituindo mais um contributo para a prevenção e combate à corrupção. Em resposta à 

recomendação, aquando da realização da IV Conferência Anual, ocorrida em 2011 em Cabo Verde, 

foi apresentado o referido documento, sendo o mesmo referenciado como “…mais um contributo 

dos OECI-CPLP para a prevenção e denúncia das situações de corrupção em sentido amplo...”. Da 

leitura do mesmo verifica-se que concentra preocupações relacionadas com ética, integridade, 

transparência, normas de conduta (Administração vs cidadão) e informação. A esse respeito 

observa que “…num Estado Democrático, a transparência constitui direito do cidadão e dever da 

Administração Pública” pelo que “promover a transparência é dar condição de acesso a todas as 

informações sobre a gestão pública”, para a “construção de um ambiente de integridade” 

promovendo a adoção de “medidas corretas na condução da gestão pública” assumindo o 

compromisso de permitir o acesso dos cidadãos às informações públicas. Considera-se por isso que 

constitui mais um instrumento para o desenvolvimento de mecanismos de prevenção e de combate 

à corrupção eficazes e cujo contributo se reflita numa sociedade mais justa, mais transparente, mais 

democrática e onde os valores da ética sejam assumidos como valores fundamentais da vida em 

sociedade. 

 

Portugal, como já referido anteriormente, ratificou a Convenção das Nações Unidas contra a 

Corrupção
12

, transpondo as suas disposições para o seu ordenamento jurídico interno e ao abrigo do 

                                                           
11

Consultar em http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/guia_cplp.pdf 
12 Dec. do Presidente da República n.º 97/2007 de 21 de Setembro, ratifica a Convenção contra a Corrupção, adotada pela 

Assembleia Geral das Nações Unidas em 31 de Outubro de 2003 e aprovada pela Resolução da Assembleia da República 

n.º 47/2007, em 19 de Julho de 2007,  
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artº 14º, refere o documento que cada Estado Parte adotará as medidas adequadas, em cumprimento 

dos seus princípios legais internos, por forma a fomentar a participação dos cidadãos (sociedade 

civil). 

 

Este compromisso permite que os princípios da democracia participada funcionem, sendo por isso 

condição fundamental para o exercício de cidadania ou seja, a participação do cidadão na gestão 

pública só é possível se a informação for disponibilizada (CPLP/OECI, 2011). 

 

A democracia requer que os cidadãos participem ativamente e para isso é necessário que 

disponham de informação confiável sobre o funcionamento da administração, e do estado. Por isso 

o direito de acesso à informação pública e os mecanismos de promoção da transparência são 

instrumentos de significativa importância para o desenvolvimento das instituições públicas e da 

participação dos cidadãos, indispensáveis para a prevenção e combate á corrupção. Pedidos de uma 

maior responsabilização e transparência governamental têm obtido eco com a implementação de 

novas tecnologias que facilitam ao governo a rápida disseminação da vasta informação. O resultado 

é que há mais informação pública à disposição das pessoas do que nunca antes houve.  

 

Bart (2000), entende que o advento de uma “sociedade de informação” oferece aos governos uma 

opção atrativa de atingir partes da população, fornecendo a informação através da internet.  

 

Desde 1995, que as políticas do Governo compreendem questões em matéria de Sociedade da 

Informação e do Conhecimento, que têm constituído um desafio no sentido de adequar o pais a 

todas as mudanças que têm ocorrido. Foi no programa do XIII Governo que foi feita a primeira 

referência à Sociedade de Informação, prioridade reforçada com a RCM nº 114/2000 de 18 agosto, 

(Anexo IV), que enquadra a ação governativa no âmbito da Sociedade de Informação.  

 

Com este diploma é dado seguimento formal ao Plano de Acão eEurope 2002
13

 – Uma Sociedade 

de Informação para todos (aprovado durante a Presidência Portuguesa da União Europeia), adotado 

pela Comissão e ratificado pelo Conselho Europeu da Feira em 19/20 de junho, no qual estão 

descritos em pormenor as ações políticas a empreender por forma a cumprir os objetivos definidos 

até 2002. 

 

                                                           
13 O plano de acção eEurope 2002 é parte integrante do quadro da estratégia de Lisboa destinada a fazer da União 

Europeia a economia baseada no conhecimento mais competitiva e dinâmica do mundo até ao ano 2010. 
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Da Iniciativa Nacional para a Sociedade da Informação
14

 resultou a proposta do Livro Verde para a 

Sociedade da Informação
15

 cuja aprovação ocorreu em 1997
 
e que refere na sua Introdução o 

seguinte: 

 

“A Sociedade da Informação constitui um desafio que tem de ser enfrentado 

com determinação de modo a adequar o país às profundas mudanças daí 

resultantes. As manifestações da ‘Sociedade da Informação’ rodeiam o nosso 

quotidiano, afetam o comportamento das organizações e influenciam o 

pensamento estratégico das Nações.” 

 

A expressão “Sociedade de Informação” refere-se a um modo de desenvolvimento social e 

económico em que a aquisição, armazenamento, processamento, valorização, transmissão, 

distribuição e disseminação de informação conducente à criação de conhecimento e à satisfação das 

necessidades dos cidadãos e das empresas, desempenham um papel central na atividade 

económica…”, ou seja “…uma sociedade cujo funcionamento recorre crescentemente a redes 

digitais de informação.” (Livro Verde)  

 

Neste documento são referidas algumas orientações e medidas propostas em áreas de intervenção 

tais como: o Estado aberto; o Saber Disponível; a Escola Informada, etc.  

O carácter obrigatório conferido a algumas dessas medidas, com vista à sua implementação no 

panorama da AP, deu origem a uma panóplia de recomendações e normativos legais, que iremos 

referir. 

 

Em matéria de Estado aberto, e na promoção das relações Estado vs cidadão e instituições, a RCM 

nº 60/98 de 6 de maio (Anexo V) veio determinar a disponibilização de um endereço eletrónico, 

para efeitos de contactos por parte dos cidadãos e de entidades públicas e privadas. Esta medida 

encontra-se também transposta no D.L. 135/99 de 22 de abril, o qual estabelece medidas de 

Modernização e que refere o seguinte: 

 

artº 26.º Correio eletrónico  

                                                           
14  Consultar em http://www.fct.mctes.pt/pt/programasinvestimento/posi/posifiles/posi.html 
15 Livro Verde para a Sociedade da Informação que constitui um documento estratégico de definição das principais linhas 

de orientação e dos vectores de intervenção necessários à implantação sustentada da sociedade da informação e do 

conhecimento em Portugal 
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“1 – Os serviços e organismos da Administração Pública devem disponibilizar um 

endereço de correio eletrónico para efeito de contacto por parte dos cidadãos e 

de entidades públicas e privadas e divulgá-lo de forma adequada, bem como 

assegurar a sua gestão eficaz.“ 

 

Um dos pilares de ação estratégica do Programa de simplificação visa a melhoria da prestação de 

serviço s aos munícipes e às empresas, em termos de qualidade e acessibilidade, por diferentes 

canais, com especial incidência por via eletrónica, num contributo para o reforço da cidadania e 

qualidade da democracia. 

 

No Relatório Simplex Autárquico 2010/2011, consta da Nota Prévia o seguinte: “No relatório que a 

OCDE dedicou em 2008 à estratégia de modernização administrativa do nosso país – Making Life 

Easy for Citizens and Businesses in Portugal: Administrative Simplification and E-Government –, a 

integração da simplificação e da administração eletrónica numa só política foi considerada um dos 

traços mais inovadores do programa português…” 

 

Não são recentes as questões relacionadas com a informação produzida pela AP e a forma como a 

mesma é disponibilizada aos cidadãos e quais os meios utilizados.  

Não se pode falar de “Sociedade da Informação” sem falar das tecnologias e do que estas podem 

potenciar nas “…relações entre pessoas e entre pessoas e organizações…”, (Gouveia, L. Borges, 

2003). Entende este autor que a Sociedade da Informação e do conhecimento devem ser 

caracterizadas como “uma sociedade onde maioritariamente se lida com informação digital" 

utilizando-se intensivamente as Tecnologias da Informação e da Comunicação (TIC) e neste 

aspecto as autarquias têm perante as mesmas, novos e renovados desafios, que passam por uma 

maior abertura à sociedade civil e à redefinição do papel do poder local. 

 

É vasta a legislação existente no ordenamento jurídico português sobre estas questões e que 

refletem o compromisso assumidos pelos governos nas questões de Sociedade Informação e 

Administração aberta. Assim, a RCM nº 95/99 de 25 de agosto, (Anexo VI) veio reforçar a 

importância destes compromissos, ao decidir pelo incremento do formato digital na informação 

produzida e respetiva disponibilização na Internet. 
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A aposta no uso da internet e uma difusão sem precedentes das TIC, levou ao lançamento da 

Iniciativa Internet com a adoção do documento orientador do respetivo plano de ação, ao abrigo da 

RCM nº 110/2000 de 22 de Agosto, (Anexo VII).  

 

Como a RCM 22/2002 de 31 janeiro (Anexo VIII), que prevê a “publicitação de informação do 

Estado e a referenciação dos sítios na Internet de que seja titular em outros sítios, quer de conteúdo 

especializado, quer de conteúdo generalista” há o entendimento de que o público-alvo da 

informação será efetivamente atingido. 

 

A valorização do valor efetivo dos sítios web na publicitação de informação já anteriormente tinha 

sido objeto de regulação por parte do governo, pela RCM nº 22/2001, de 27 de fevereiro, (Anexo 

IX) a qual determina a avaliação periódica dos sítios web dos organismos da Administração Direta 

e Indireta do Estado, quanto ao grau de “atualização da informação disponibilizada, clareza da 

forma como é apresentada, facilidade de pesquisa e cumprimentos das disposições legais relativas 

ao conteúdo e forma”, com especial incidência nas questões de “acessibilidade pelos cidadãos com 

necessidades especiais”. 

 

Desde o XV Governo que a aposta na sociedade de informação tem sido uma prioridade das áreas 

de Governação, razão pela qual foi criada a Unidade de Missão Inovação e Conhecimento 

denominada UMIC, à qual o Governo entendeu atribuir conformidade jurídica, “condição 

necessária, para o sucesso da estratégia para o desenvolvimento da sociedade da informação em 

Portugal” (RCM nº 135/2002, de 20 novembro - Anexo X), O Dec. Lei nº 16/2005 de 18 

novembro, conferiu-lhe a qualidade de instituto público, com responsabilidades de implementação 

dos projetos “de pendor transversal e de coordenação efetiva dos investimentos públicos centrais na 

Administração Pública nas áreas da sociedade da informação e governo eletrónico”. 

 

Do seu trabalho destacam-se vários estudos na área da avaliação de qualidade dos sítios web
 
das 

camaras municipais portuguesas, intitulados “Presença na internet das Câmaras Municipais 

portuguesas
16

” (Santos et. Al, 2005; Santos e Amaral, 2006; Santos e Amaral 2008; Santos e 

Amaral 2007; Santos e Amaral, 2012), realizados de 2 em 2 anos em cumprimento da RCM nº 

22/2001 de 27 de fevereiro, a que nos referimos anteriormente. 

 

                                                           
16 

Consultar em http://repositorium.sdum.uminho.pt  
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A apresentação do Relatório Final da Avaliação Externa de Web Sites dos Organismos da 

Administração Direta e Indireta do Estado
17

, orientado pelo documento “Método de Avaliação de 

Web Sites da Administração Direta e Indireta do Estado”
18

, pretendeu transmitir a mensagem de 

que os sítios web representam um valor acrescentado para o cidadão, numa melhoria de qualidade e 

desburocratização dos serviços. Os resultados deste relatório deram origem ao documento Guia de 

boas práticas na construção de web sites da Administração Direta e Indireta do Estado,
19

(2003), 

aplicado aos organismos públicos na dinamização dos seus sítios web, conferindo-lhe uma maior 

valorização e qualidade.  

 

Como refere Bart (2000), na presente era de “dramática mudança económica, politica, social e 

tecnológica”, a importância da comunicação efetiva governamental é cada vez maior. Quando aos 

cidadãos é permitido entender o desenvolvimento da política, sendo mais fácil para o governo 

construir um apoio para a sua implementação, atingindo assim os objetivos definidos. 

 

Outra iniciativa importante em matéria de transparência e que veio facilitar a vida aos cidadãos 

relaciona-se com o Diário da República, dado o carácter obrigatório de nele serem vertidos todos os 

atos do Governo, como condição indispensável para a sua eficácia jurídica. Na página principal do 

sítio web, consta a seguinte informação: “A INCM põe à disposição, por esta via, o acesso a todos 

os diários, bem como diplomas numerados, publicados na 1.ª Série do Diário da República (D.R.) 

desde 5 de outubro de 1910”.  

 

Tendo em conta os investimentos efetuadas em matéria de reforma administrativa, Sociedade de 

Informação e Iniciativa Internet, este mecanismo de informação não poderia ser excluído de 

reformas, pelo que entendeu o Governo, através do Dec. Lei nº 116-C/2006, de 16 de junho, 

conferir-lhe a condição de edição eletrónica (mantendo o mesmo estatuto de legalidade e produção 

de efeitos) e acesso universal e gratuito, "de forma a facilitar a consulta por parte dos 

utilizadores…”  

 

Desta feita, deve-se às novas tecnologias da informação e da comunicação o incremento destas 

novas estratégias e novas formas de incentivo, estabelecendo um maior envolvimento dos cidadãos 

na vida pública, sobretudo a nível local.  

                                                           
17 

Consultar em http://www.umic.pt/images/stories/publicacoes/relatorio_1_avaliacao[1].pdf 
18 

Consultar em: http://www.umic.pt/images/stories/osic/MetodoAvaliacao2003_(01_03_03).pdf 
19

 Consultar em: http://www3.dsi.uminho.pt/gavea/ 
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Outra novidade em matéria de transparência, decorre do diploma para a formação e execução de 

contratos públicos: o Código dos Contratos Públicos (CCP). Aprovado pelo Decreto-lei n.º 

18/2008, de 29 de Janeiro, que transpôs para o nosso ordenamento jurídico, as Diretivas 

Comunitárias 2004/17/CE e 2004/18/CE, ambas do Parlamento Europeu e Conselho, de 31 de 

Março
20

 é aplicável à contratação pública e regula a formação e a execução de contractos públicos 

em Portugal, promovendo a transparência das transações realizadas pelas entidades adjudicantes. 

Neste código encontra-se prevista a criação de um portal na internet dedicado aos contractos 

públicos e respetiva agregação de informação sobre contratação pública. Decorrente do mesmo 

surgiu o portal Base
21

 – portal dos contratos públicos que assume as seguintes funções: 

 

“a) Centraliza a informação mais importante sobre os contratos públicos celebrados; 

b) Publicita, entre outros, o lançamento de concursos e de outros procedimentos de 

contratação, a celebração de contratos e eventuais sanções aplicadas por infrações ao 

Código dos Contratos Públicos; 

    c) Divulga conteúdos técnicos e legislação relevante; 

 d) Aproxima as instituições do cidadão, na medida em que estimula a observação e o 

conhecimento da despesa pública efetuada”. 

 

Em matéria de Recursos Humanos, a abertura de procedimentos concursais e respetiva 

transparência no desenvolvimento dos mesmos, foi sempre uma questão muito controversa pelo 

que a Portaria 83-A/2009, de 22 de janeiro, veio colmatar alguns constrangimentos nesta matéria, 

promovendo a publicitação em outros meios que não só o Diário da República: 

 

artº 19º Publicitação do procedimento 

 “1 — O procedimento concursal é publicitado, pela entidade responsável pela sua 

realização, pelos seguintes meios: 

b) Na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), através do preenchimento de 

formulário este estar disponível para consulta no 1.º dia útil seguinte à publicação 

referida na alínea anterior.” 

 

Todas estas questões têm feito parte da política da maior parte dos governos, com maior ou menor 

                                                           
20

Disponiveis em: http://www.base.gov.pt/base2/html/ue/legislacaocomunitaria.shtml 
21

 Consultar em:  http://www.base.gov.pt/base2/html/portal/base.shtml 

http://www.bep.gov.pt/
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incidência na agenda politica. O Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), através da 

Recomendação de 1 de julho de 2009 (Anexo XI), dirigida aos serviços públicos, deliberou a 

elaboração do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas,
22

, visando prevenir a 

corrupção através da adoção de medidas de identificação dos riscos de corrupção, indicação das 

medidas preventivas da sua ocorrência e a definição dos responsáveis pela sua aplicação. Esta 

recomendação surgiu na sequência da deliberação de 4 de Março de 2009
23

, por meio da qual 

deliberou, “através da aplicação de um questionário aos Serviços e Organismos da Administração 

Central, Regional e Local, Direta ou Indireta, incluindo o sector empresarial local, proceder ao 

levantamento dos riscos de corrupção e infrações conexas nas áreas da contratação pública e da 

concessão de benefícios públicos”. 

Em resultado de todo o procedimento que envolveu o PGRCIC, tornou obrigatória a sua 

publicitação no respetivo sítio de cada entidade, pela Recomendação 1/2010 de 7 de abril (Anexo 

XII). 

 

Finalmente entendemos abordar aqui o Código Penal, pela importância que tem como normativo 

punitivo e ao mesmo tempo dissuasor e sobre o qual tem ocorrido algumas reformas sobre a égide 

da corrupção, por força da ratificação da Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção. 

Considerou o legislador importante proceder à sua alteração, prevendo a punição criminal para a 

corrupção passiva,
24 

ato lícito ou ilícito de funcionários públicos. Esta medida tem implícito um 

efeito gerador de confiança nos cidadãos, pela atuação dos representantes do Estado, como garante 

da aplicação da justiça na inobservância dos princípios éticos por que se deve pautar sua atuação. 

Por tudo isto podemos considerar que o ordenamento jurídico português tem na sua legislação uma 

imensa panóplia de mecanismos reguladores em matéria de informação, direito à informação e 

dever de informar, transparência prestação de contas públicas. 

 

III – Método de investigação utilizado 

 

Capitulo 5 - O estudo de caso 

 

                                                           
22

 A ANMP elaborou o plano tipo que serviu de matriz a todos os organismos da Administração Directa e 

Indirecta do Estado, por forma a darem cumprimento à RCM de 1 de julho de 2009 que instituiu a sua 

obrigatoriedade de criação e implementação.. 
23

 Texto completo em http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/deliberacoes/deliberacao_e_questionario.pdf 
24

 Lei nº 32/2010 de 2 Setembro, artº 1º - Alteração ao Código Penal  Artº 373º - Corrupção Passiva  

http://www.dgaj.mj.pt/sections/files/destaques9463/2010/destaques-laterais/sections/files/destaques9463/2010/destaques-laterais/plano-gestao-riscos/downloadFile/file/Plano%20Gestão%20Riscos%20Corrupção%20Infracções%20conexas.pdf?nocache=1354639268.61
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5.1 Escolha do método de investigação 

 

A decisão de adotar o método de investigação estudo de caso baseou-se na diversa literatura sobre 

o mesmo, tendo em conta o propósito da nossa investigação. Ao longo do presente capítulo 

tentaremos efetuar uma abordagem quanto à sua definição, objetivos e tipologia. 

 

Na opinião de Yin (2005), o desenvolvimento da teoria como parte da fase inicial do projeto é 

essencial pois permite saber se o propósito do estudo de caso é desenvolver ou testar a teoria. 

Entende por isso que pré-definir algumas questões teóricas, ao abrigo da revisão bibliográfica 

efetuada poderá contribuir para a melhor orientação do estudo. A posição de Stake (1999), 

aproxima-se deste pensamento pois para o autor “o desenho da investigação requer uma 

organização conceptual, ideias que expressem a compreensão necessária ou pontes conceptuais 

assentes no que já se conhece ou, ainda, estruturas cognitivas que orientem a recolha de dados”. 

 

Yin, (2001 in Cesar, sem data) concentra nesta afirmações todas as características que considera 

que um estudo de caso deve revestir: 

 

“ (...) uma investigação científica que investiga um fenómeno contemporâneo 

dentro de seu contexto da vida real, especialmente quando os limites entre o 

fenómeno e o contexto não estão claramente definidos; enfrenta uma situação 

tecnicamente única em que haverá muito mais variáveis de interesse do que 

pontos de dados e, como resultado, baseia-se em várias fontes de evidência 

(...) e beneficia-se do desenvolvimento prévio de proposições teóricas para 

conduzir a coleta e análise dos dados.”.  

 

De acordo com Stake (1985), a decisão de realizar, ou não, um estudo de caso é muito mais 

epistemológica do que metodológica e apresenta a seguinte explicação:  

 

▪ Se o pesquisador quiser investigar a relação formal entre variáveis, apresentar 

generalizações ou testar teorias, deve procurar outras estratégias de pesquisa; 

▪ Se quiser entender um caso particular tendo em conta o seu contexto e complexidade, o 

estudo de caso será o ideal. 

Por seu lado, Yin (2001) entende que se deva dar preferência ao estudo de caso quando:  

▪ As perguntas da pesquisa forem do tipo "como" e "por que";  
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▪ Quando o pesquisador tiver pouco controle sobre aquilo que acontece ou que pode 

acontecer; 

▪ Quando o foco de interesse for um fenómeno contemporâneo que esteja a ocorrer numa 

situação de vida real.  

 

Por sua vez Creswell, (1997) entende o estudo de caso como a “exploração de um sistema limitado 

ou um caso (ou múltiplos casos) [...] que envolve coleta de dados em profundidade e múltiplas 

fontes de informação em um contexto”.  

 

Esta opinião é partilhada por Yin (2005) que entende que o objetivo do estudo de caso deve revestir 

a condição de:  

 

▪ Exploratório, no qual se deseja conhecer com maior profundidade questões pouco 

conhecidas; 

▪ Descritivo, maior preocupação com a descrição da situação 

▪ Explanatório (ou explicativo) desenvolve-se nas possibilidades de explicação de causas. 

 

5.1.1 Definição de Estudo de Caso 

 

Para Yin (2005), o contexto é muito importante na definição de Estudo de Caso pois entende que o 

mesmo surge “da necessidade de estudar fenómenos sociais complexos” 

A sua definição de estudo de caso é reflexa disso mesmo: 

 

“Um estudo de caso é uma investigação empírica que investiga um fenómeno 

contemporâneo dentro do seu contexto de vida real, especialmente quando os 

limites entre o fenómeno e o contexto não estão claramente definidos”. 

 

Por sua vez Stake (1994) entende que o que caracteriza um estudo de caso, não é um método 

específico mas um tipo de conhecimento, referindo por isso que “o estudo de caso não é uma 

escolha metodológica mas uma escolha do objeto a ser estudado” e define-os da seguinte forma: 
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“O estudo de caso é o estudo da particularidade e da complexidade de um 

caso singular, levando a entender a sua atividade dentro de importantes 

circunstâncias”. 

 

Creswell, (1997) entende o estudo de caso como a “exploração de um sistema limitado ou um caso 

(ou múltiplos casos) [...] que envolve coleta de dados em profundidade e múltiplas fontes de 

informação em um contexto”.  

 

5.1.2 Objetivos Estudo Caso 

 

Conforme Yin (2001) o estudo de caso é uma estratégia de pesquisa que compreende um método 

que abrange tudo em abordagens especificas de coletas e analise de dados. 

Este método é útil quando o fenômeno a ser estudado é amplo e complexo e não pode ser estudado 

fora do contexto onde ocorre naturalmente.  

 

Ponte (1994) entende que o estudo de caso assume-se como particularística, isto é, “que se debruça 

deliberadamente sobre uma situação específica que se supõe ser única em muitos aspetos, 

procurando descobrir a que há nela de mais essencial e característico e, desse modo, contribuir para 

a compreensão global do fenómeno de interesse”. 

 

O Estudo de Caso pode ser conduzido para um dos três propósitos básicos: explorar, descrever e 

explicar. 

Estes três propósitos concentram o seguinte: 

 ▪ Explorar: as situações nas quais a intervenção não tem clareza no conjunto de resultados.  

 ▪ Descrever: um contexto de vida real no qual uma intervenção ocorreu 

 ▪ Explicar: avaliar uma intervenção em curso e modificá-la com base em um Estudo de 

Caso ilustrativo (Yin, 1994 in Silva, Graça et al). 

Evidencia-se como tendo um forte cunho descritivo, “o pesquisador não pretende intervir na 

situação mas dá-la a conhecer tal como ela surge”, contudo, não precisa ser meramente descritivo 

podendo ter “profundo alcance analítico, pode interrogar a situação. Pode confrontar a situação 

com outras já conhecidas e com as teorias existentes. Pode ajudar a gerar novas teorias e novas 

questões para futura investigação” (Ponte, 1994). 
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5.1.3 Tipos de estudo de caso 

 

Stake (2005) considera a existência de três tipos de estudo cujo conteúdo passamos a expor: 

 

▪ Estudo intrínseco de caso: “por vezes o caso aparece-nos pela frente, e sentimo-nos 

obrigados a tomá-lo como objeto de estudo. Isso acontece quando um professor decide 

estudar um aluno em dificuldades, quando sentimos curiosidade por determinados 

procedimentos, ou quando decidimos avaliar um programa”. 

▪ Estudo instrumental “Um caso particular é examinado para procurar discernimento 

(insight) para um problema (issue) ou teoria” (Stake, 1998). O investigador pode não ter 

qualquer interesse específico no caso, contudo, reconhece a sua utilidade com vista a 

atingir os objetivos (Stake, 2005) 

▪ Estudo coletivo que não é mais que um estudo instrumental alargado a vários casos, 

“similares ou não”, escolhidos porque “a sua compreensão levará a um melhor 

entendimento, até a uma melhor teorização, acerca de uma ainda maior coleção de casos 

(Stake, 1998). 

 

Entre os estudos expostos, considera que os estudos de casos instrumentais se distinguem porque o 

caso em si é apenas o veículo para “compreender” um problema ou as condições que afetam o caso 

estudado para além de outros casos ou seja, definem-se em função do interesse por conhecer a 

problemática de forma mais ampla (Stake, 1995). 

 

Por outro lado, Yin, (2005) considera que o estudo de caso oferece quatro possibilidades, de acordo 

com o contexto e unidade incorporada de análise que são: casos Únicos ou Múltiplos, podendo ser 

também e simultaneamente Holísticos (com uma unidade de análise) ou Incorporados (com várias 

unidades de análise). A este respeito refere que é importante a decisão de usar estudo único ou 

múltiplo, pois “focar um caso singular obriga a cuidadosa atenção a esse caso”, enquanto a opção 

por casos múltiplos “pode ajudar a reforçar os achados de todo o estudo”, porque os casos 

múltiplos podem representar, casos confirmatórios, casos contrastantes ou casos diferentes (Yin, 

2003). 
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Bogdan e Biklen (1994) in Meirinhos et. al, 2010), têm uma distinção próxima à de Yin mas apenas 

consideram a existência de duas possibilidades de estudos de caso, classificando-os consoante o 

número de casos em estudo: 

 

▪ Estudos caso únicos – baseiam-se no estudo de um único caso; 

▪ Estudos de caso múltiplos – baseiam-se no estudo de mais do que um caso, podendo 

revestir uma grande variedade de formas. 

 

Finalmente, um último aspeto importante para a caracterização do estudo de caso é o facto do 

estudo de caso ser geralmente organizado em torno de um pequeno número de questões. Para Yin 

(1984), o tipo de questões distingue o estudo de caso de outros tipos de pesquisa, tendo em conta 

que as mesmas se referem ao “como” e “por que”. 

Neste sentido refere que o caso deve ser completo, devendo considerar perspetivas ou hipóteses 

alternativas, deve procurar explicações diferentes das adotadas, examinando as evidências que 

devem ser suficientemente fortes para sustentar as conclusões.  

 

5.1.4 Metodologia do estudo de caso 

 

No que se refere à metodologia adotada nos estudos de caso, embora não seja consensual, Yin 

(2005) rege-se pela investigação qualitativa pois, enquanto a investigação quantitativa utiliza dados 

de natureza numérica por forma a poder provar relações variáveis, a investigação qualitativa utiliza 

principalmente metodologias que lhe permitem criar dados descritivos o que à posteriori lhe 

permitirá ver o modo de pensar dos participantes numa investigação (Yin, 2005). 

 

Segundo Bogdan e Biklen (1994 in Meirinhos et a. 2010), a investigação qualitativa tem na sua 

essência cinco características: 

  ▪ A fonte direta dos dados é o ambiente natural, enquanto que o investigador é o principal 

agente na recolha desses mesmos dados; 

▪ Os dados que o investigador recolhe são principalmente de carácter descritivo;  

▪ Os investigadores qualitativos interessam-se mais pelo processo em si, do que 

propriamente pelos resultados;  

▪ A análise dos dados é feita de forma indutiva; 

▪ O investigador interessa-se acima de tudo, de tentar compreender o significado, que os 

participantes dão às suas experiências. 
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Em, relação à perspetiva do estudo de caso, Stake, (1999 in Meirinhos et al, 2010) assinala três 

diferenças que entende fazerem a clara distinção entre a perspetiva qualitativa e a perspetiva 

quantitativa da investigação:  

 

1. a distinção entre explicação e compreensão;  

2. a distinção entre função pessoal e impessoal do investigador;  

3. a distinção entre conhecimento descoberto e construído. 

 

Em relação á primeira distinção, assenta no tipo de conhecimento que se pretende e para o autor, a 

diferença reside no facto de na investigação quantitativa se destacar a explicação e o controlo e na 

investigação qualitativa, procura-se a compreensão das complexas inter-relações que acontecem na 

vida real.  

 

Quanto á segunda distinção, Stake (1999) assinala que nos modelos quantitativos habituais o 

investigador exerce um esforço para limitar a sua função de interpretação pessoal (ausência de 

valores), nos modelos qualitativos é sugerido o investigador esteja no trabalho de campo, faça 

observação, emita juízos de valor e que analise. Ou seja, o investigador tem que estar sempre 

presente no desenvolvimento do acontecimento. 

 

Finalmente a terceira distinção, assenta no posicionamento epistemológico e relaciona-se com a 

problemática das realidades múltiplas, na medida em que, para Stake (1999), a realidade não pode 

ser descoberta, mas sim interpretada e construída, enquanto na investigação quantitativa é 

pretensão existir. 

Sobre este ponto de vista, Yin (1998) afirma que a essência da pesquisa qualitativa reside em duas 

condições não necessariamente compartilhadas pelo estudo de caso: observação próxima e 

detalhada do mundo natural pelo investigador e a tentativa de evitar qualquer comprometimento 

prévio com algum modelo teórico. Por sua vez Stake (1995) entende que é através da observação 

das diversas situações que o pesquisador tem a possibilidade de apreender significados que 

“reforcem a singularidade do caso”, característica que considera marcante na abordagem 

qualitativa. 
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IV – Definição do “caso” 

Capitulo 6 – Unidade de análise 

6.1 Município de Pombal 

 

 

 

                                              Figura 1 - Sítio Web Município de Pombal 

 

A escolha do “caso” sobre o qual incidirá a nossa investigação, recaiu sobre Câmara Municipal de 

Pombal, justificada pela consistência na classificação obtida (entre os 10 melhores classificados) 

em vários estudos de avaliação da qualidade dos sítios web, promovidos pela UMIC, Agência para 

a Sociedade do Conhecimento/Observatório, apoiada pelo Gávea, Laboratório de Estudo e 

Desenvolvimento da Sociedade de Informação – Departamento de Sistemas de Informação 

Universidade do Minho, intitulados “Presença na internet das Câmaras Municipais portuguesas” (a 

que já nos referimos anteriormente). A sua importância no panorama nacional decorre dos 

contributos prestados na avaliação da qualidade dos sítios web dos organismos públicos, da criação 

dos métodos de avaliação e respetiva implementação e pela consequente emissão de 

recomendações de melhoria, aos organismos avaliados. De acordo com informação constante no 

sítio web do organismo Gávea – Laboratório Estudos Desenvolvimento da Sociedade Informação, 

brevemente serão apresentados os resultados do Estudo de 2012, pelo que apenas apresentamos na 

Tabela 1, a classificação obtida pelo Município de Pombal nos anos 2005, 2007, 2009. 
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 Fonte: elaboração própria 

                Tabela 1- Classificação ranking global (anos 2005/2007/2009) 

 

6.2 Instrumentos de análise: 

 

6.2.1 Definição 

 

Para o nosso estudo, necessitamos de definir a base da nossa investigação pelo que entendemos 

considerar o vertido em dois normativos legais, diretamente relacionados com o poder local e 

respetiva atividade municipal, que nos permitiram a definição dos instrumentos de análise a 

utilizar: 

 

▪ Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, que estabelece o quadro de competências, assim como 

o regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios e freguesias; 

 ▪ Lei nº 159/99 de 14 de Setembro, que estabelece o quadro de transferência de atribuições 

e competências para as autarquias locais. 

 

Na Tabela 2 elencamos os itens de observação na nossa investigação, propondo-nos aferir ao abrigo 

dos mesmos, quais os mecanismos de transparência produzidos e respetiva implementação ou não 

no sítio web definido: 

 

 

 

 

ANO 

CLASSIFICAÇÃO 

GLOBAL (10 

melhores) 

CAMARA 

MUNICIPAL 
DIMENSÃO 

2005 1 

POMBAL C (47020) 2007 1 

2009 4 
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UNIDADE DE ANÁLISE INSTRUMENTOS ANÁLISE 

MUNICIPIO DE 

POMBAL 

Deliberações 

Despachos  

Documentos Financeiros 

Comunicações Municipais 

Documentos Pessoal 

Plano Gestão Riscos 

Planos Ordenamento Território 

Regulamentos Municipais 

                                                                       Fonte: Elaboração própria 

                                                        Tabela 2 - Instrumentos de análise 

 

6.3 Metodologia de Avaliação 

 

O presente estudo foi realizado através de um processo de avaliação externa, concretizado 

principalmente por observação direta online do sítio web do município definido, aferindo a mesma 

item por item e tentando obter respostas às questões de investigação definidas. 

 

6.3.1 Modelo de avaliação 

 

Como a nossa análise se enquadra no universo das autarquias, o método utilizado foi adaptado do 

“Método de Avaliação dos web sites da Administração Direta e Indireta do Estado” (Santos et al. 

2003) cuja constituição compreende um conjunto de critérios e indicadores organizados conforme o 

modelo eEurope, embora adaptado à realidade portuguesa, que por sua vez classifica os sítios web 

das câmaras municipais em 4 níveis de maturidade, de acordo com o nível de desenvolvimento dos 

serviços disponibilizados aos cidadãos, empresas, organizações, conforme Figura 2. 
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          Figura 2 - Modelo adaptado [Santos, Amaral e Rodrigues, 2003] 

 

Sendo um modelo constituído por 4 níveis, conforme referido na figura acima, os mesmos vão 

crescendo conforme revelam maior maturidade, classificando-se os de menor maturidade a um 

nível inferior.  

 

Na Figura 3 são referidos os níveis de análise aos conteúdos dos sítios web das autarquias. 

 

 

 

         Figura 3 - Pirâmide do Modelo adaptado em análise [Santos et al. 2003] 
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Dada a especificidade do nosso estudo, a nossa análise incidirá basicamente nos critérios 

associados à publicação de informação, Nível 1, que estuda 5 critérios: Conteúdos, Atualidade dos 

Conteúdos, Acessibilidade, Navegabilidade e Facilidades param Cidadãos Especiais. 

 

6.3.2 Recolha de dados 

 

O processo de recolha de dados foi efetuado e foram sendo registados os resultados obtidos da 

observação on-line do sítio web da nossa unidade de análise, em função do modelo de avaliação 

aplicado.  

 

6.3.3 Apresentação critérios “publicação informação”  

 

Para uma melhor compreensão do item Nível 1 a observar, apresentamos o mesmo, desdobrando-o 

critério a critério sob a forma de tabela, conforme o modelo descrito no "Método de Avaliação 

Externa de Web Sites dos Organismos da Administração Direta e Indireta do Estado" [Santos et al. 

2003]. 

 

Os critérios associados à “Publicação de Informação” têm por objetivo estudar a presença na 

Internet das câmaras municipais em relação aos conteúdos publicados, analisando também a 

própria organização e facilidades disponíveis do sítio Web. Para o efeito utiliza cinco critérios de 

avaliação, sendo cada um constituído por um conjunto de indicadores que pode ser consultado na 

Tabela 3, que passamos a apresentar.  
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CRITÉRIOS INDICADORES 

Conteúdos disponíveis no sítio Web 

Línguas utilizadas 

Contactos 

Diversidade de informação 

Informação sobre a autarquia-instituição 

Informação sobre a autarquia-localidade 

Plano diretor municipal 

Estrutura orgânica 

Novidades referentes aos conteúdos 

Faq’s 

Política de privacidade e segurança 

Política de direitos de autor 

Publicações 

Atualidade dos Conteúdos 

Última atualização do sítio web 

Publicações 

Legislação 

Informação sobre a autarquia 

Eventos 

Contas, relatório e plano de atividades 

Estatísticas e estudos 

Acessibilidade 
Acessibilidade à primeira página 

Motores de busca 

Carregamento da página inicial 

Navegabilidade 

Acessibilidade às páginas interiores 

Carregamento das páginas interiores 

Links na página principal 

Links nas páginas interiores 

Links ativos 

Mapa do sítio web 

Motor de busca 

Facilidades para Cidadãos Especiais 

Conformidade com o nível A 

Conformidade com o nível AA 

Conformidade com o nível AAA 

Símbolo de acessibilidade 

      Tabela 3 - Critérios e Indicadores – Nível 1 (modelo adaptado Santos e Amaral, 2005) 
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 Capitulo 7 – Critérios análise 

7.1 Apresentação e análise  

 

7.1.1 Critério “Conteúdos 

 

No que respeita à diversidade de conteúdos publicados, o mesmo concentra 12 indicadores que 

procuram identificar o estágio alcançado pelas câmaras municipais no que se refere à publicação de 

informação no seu sítio Web.  

 

 

Tabela 4 - Conteúdos disponíveis no sítio web (modelo adaptado Santos e Amaral, 2005) 

•Além do português em que linguas está o sítio web disponível Linguas utilizadas 

•Os contactos: morada; telefone; fax e endereço de co correio 
eletrónico estão publicados? 

Contactos 

•O sítio web apresenta uma grande variedade de informação? 
Diversidade de informação 

 

•São contabilizados neste ponto a disponibilização de actas da reunião, 
o Organigrama da câmara, etc. 

Informação sobre a autarquia-
instituição 

•Publicação de conteúdos sobre a história, geografia, turismo, entre 
outros 

Informação sobre a autarquia-
localidade 

•Verifica-se a possibilidade de consulta on-line ao PDM, a existência de 
um SIG para a apoio ao PDM e outros instrumentos associados. 

Plano director municipal 

•Apresenta a estrutura orgânica da autarquia? Estrutura orgânica 

•Se no sítio web estão assinaladas ou destacadas as novidades 
publicadas 

Novidades referentes aos 
conteúdos 

•Se existem as perguntas (e respostas) mais frequentes FAQ’s 

•Se apresenta a política de privacidade e segurança relativas aos dados 
dos utilizadores 

Politica de privacidade e segurança 

•Se apresenta a política de direitos de autor e de responsabilidade 
sobre os conteúdos apresentados 

Politica de direitos de autor 

•Que publicações disponibiliza a autarquia para download? Publicações 
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Na nossa análise consideramos os seguintes critérios: Contactos; Diversidade de informação; 

Informação sobre autarquia-instituição; Plano Diretor Municipal. 

Apresentamos o resultado da observação de cada item: 

 

● Contactos 

 

○ Endereço eletrónico 

  

Relativamente a este indicador o sítio web apresenta mais do que uma forma de contacto: endereço 

eletrónico, telefone, fax. Verifica-se também que disponibiliza os endereços eletrónicos de todos os 

serviços do município. 

 

O sítio cumpre o requisito a que está obrigado pela RCM 60/98 de 6 de maio, em observância ao 

vertido no Livro Verde para a Sociedade de Informação, em que obriga a disponibilização de um 

endereço eletrónico para efeito de contactos por parte dos cidadãos e de entidades públicas e 

privadas e divulgá-lo de forma adequada. Mais se refere que esta imposição foi considerada como 

sendo uma medida de modernização entre várias previstas constantes no Dec. Lei 135/99 de 22 de 

abril, com vista à criação de um modelo de Administração mais próxima do cidadão, com maior 

qualidade. 

 

 

                      Figura 4 - Vista sítio web - endereços 
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● Diversidade Informação 

 

Neste critério apresentamos os resultados obtidos quanto à diversidade de informação produzida e 

disponibilizada pelo município, ao abrigo dos instrumentos de análise definidos na Tabela 2: 

  

○ Despachos 

  ∙ Despachos de delegação competências 

 

São publicados e disponibilizados na página principal do sítio, em área específica identificada 

como Atos de delegação, os despachos de delegação de competências em cargos de direção e 

vereadores e delegação de competências da Câmara no Vice-presidente. 

  

○ Documentos financeiros 

∙ Declarações publicitadas 

∙∙ Pagamento e recebimentos em atraso 

∙∙ Compromissos plurianuais 

  ∙ Dividas a fornecedores 

   ∙∙ Mapas dividas 

  ∙ Documentos gerais 

   ∙∙ Taxas IMI e tarifas municipais 

   ∙∙ Mapa receitas e despesas 

  ∙ Documentos previsionais 

                                   ∙∙ Orçamento  

            ∙∙ Grandes opções do plano 

  ∙ Documentos prestação contas  

   ∙∙ Demonstração de Resultados 

    ∙∙ Mapa controlo orçamental: despesa e receita 

   ∙∙ Mapa execução anual Plano Plurianual 

    ∙∙ Mapa execução Plano Atividades 

 

São disponibilizados para consulta na página principal do sítio, em área específica identificada 

como “Documentos Financeiros”. Cada documento identificado tem disponibilização autónoma.  

A disponibilização dos documentos financeiros cumpre a obrigação legal de publicidade a que está 

obrigada no artº 49º da Lei 2/2007 de 15 de janeiro. 
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 ○ Comunicações Municipais 

  ∙ Avisos e Editais 

 

São publicados na página principal do sítio os Avisos e Editais relativos à atividade municipal, dos 

quais resulte audição de interessados (datas de reuniões AM/CM, procedimentos em discussão 

publica, propostas de regulamentação, etc.) 

 

 ○ Documentos de Pessoal 

  ∙ Balanço Social 

  ∙ Mapa Pessoal e respetiva (s) alteração (s) 

  ∙ Procedimentos Concursais 

 

Relativamente a este item, o sítio disponibiliza os mecanismos referidos para consulta em área 

específica identificada como “Pessoal/trabalhadores”. 

O D.L. 190/96 de 9 outubro obriga à elaboração anual do Balanço Social bem como a sua 

divulgação pelos trabalhadores do organismo a que diga respeito. 

Quanto aos procedimentos concursais, está regulado pela Portaria 83-A/2009 de 22 janeiro, a 

publicitação dos procedimentos concursais. 

 

 ○ Plano Prevenção Gestão Riscos 

  ∙ Plano Prevenção Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 

 

O município disponibiliza o documento para consulta, em cumprimento da recomendação do CPC 

1/2010 de 7 de abril. 

 

  ○Regulamentos 

  ∙ Regulamentos Municipais 

 

O sítio disponibiliza para consulta os diversos regulamentos municipais na página principal do 

sítio, em área específica identificada como “Regulamentos”.  
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● Informação sobre autarquia-instituição  

 

○ Atas 

 ∙ Assembleia Municipal 

 

O sítio disponibiliza na página principal as atas da AM em área específica identificada como 

Assembleia Municipal. Disponibiliza igualmente todo o arquivo desde 2009 até ao corrente ano. 

 

∙ Atas da Câmara 

 

As atas da Câmara estão disponibilizadas na área específica identificada como “Atas da Câmara”, e 

respetivo arquivo desde 1997. 

 

● Plano Diretor Municipal 

 

 ○ PDM 

  ∙ Regulamento 

∙ Planta ordenamento 

∙ Planta Condicionantes 

∙ Relatório e planta de enquadramento 

∙ Estudos/plantas áreas urbanas 

 

O sítio disponibiliza o documento e respectivos elementos constitutivos para consulta, em área 

específica identificada como “Regulamentos” (onde constam todos os documentos enquadrados na 

tipologia regulamento). Os elementos constitutivos encontram-se agregados ao documento 

principal e não disponibilizados autonomamente. 

7.1.2 Critério “Atualidade conteúdos” 

 

O critério “Atualidade dos conteúdos” estuda, quanto à atualidade, cinco tipos diferentes de 

conteúdos normalmente publicados nos sítios Web.  
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Tabela 5 - Resultado Indicadores (modelo adaptado Santos e Amaral 2005) 

 

Neste critério consideramos o critério Contas, Relatório e Plano Atividades. 

 

● Contas, relatório e plano atividades 

 

○ Documentos Financeiros para consulta   

  ∙ Documentos Previsionais - 2005 a 2013 

   ∙∙ Orçamento 2013 

∙∙ Grandes Opções do Plano 2013 

 ∙ Documentos Prestação Contas 

  ∙∙ Relatório de Gestão 2012 

  ∙∙ Balanço 2012 

  ∙∙ Balanço Consolidado 2012 

  ∙∙ Demonstração Resultados 2012  

∙∙ Demonstração de Resultados Consolidados 2012 

∙∙ Mapa de Controlo Orçamental Despesa 2012  

∙∙ Mapa de Controlo Orçamental Receita 2012  

∙∙ Mapa de Exec. Anual do Plano de Atividades Municipais 2012  

∙∙ Anexos às Demonstrações Financeiras Consolidadas 2012  

∙∙ Anexos às Demonstrações Financeiras Individuais 2012 

•disponibilizada a legislação em vigor? Legislação 

•São disponibilizadas informações sobre a autarquia, tais como a 
disponibilização do organigrama, história, geografia, etc? 

Informação sobre a 
autarquia 

•É comunicada a realização de eventos realizados pelas 
autarquias? Eventos 

•Verifica-se a possibilidade de consulta on-line às actas de 
reuniões, relatórios de contas e planos de actividades 

Contas, relatório e plano de 
actividades 

•Apresenta as estatísticas e estudos realizados na autarquia Estatísticas e estudos 

http://www.cm-pombal.pt/seu_municipio/doc_online/documentos/2012/rel_prest_contas_2012.pdf
http://www.cm-pombal.pt/seu_municipio/doc_online/documentos/2012/demo_resultados_consoli2012.pdf
http://www.cm-pombal.pt/seu_municipio/doc_online/documentos/2012/mapa_cont_orc_despesa2012.pdf
http://www.cm-pombal.pt/seu_municipio/doc_online/documentos/2012/mapa_cont_orc_receita.pdf
http://www.cm-pombal.pt/seu_municipio/doc_online/documentos/2012/execucao_pam2012.pdf
http://www.cm-pombal.pt/seu_municipio/doc_online/documentos/2012/anexo_demonst_finan_cons_2012.pdf
http://www.cm-pombal.pt/seu_municipio/doc_online/documentos/2012/anexo_demo_finan_indivi_2012.pdf
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O sítio disponibiliza na página principal, em área específica identificada como “Documentos 

Financeiros” os mecanismos expostos.  

 

A disponibilização do Relatório de Atividades mais recente ou seja relativo ao ano civil anterior, 

cumpre a recomendação 3 do GBP. 

 

Encontra-se também disponibilizado o Plano de Atividades mais recente, ou seja, relativo ao ano 

corrente, cumprindo a recomendação 1 e 3 do GBP. 

 

7.1.3 Critério “Acessibilidade” 

 

Este critério estuda a acessibilidade à primeira página, testando a utilização do sítio Web nos 

browsers Internet Explorer e Mozilla Firefox. É também verificado se o sítio Web da câmara 

municipal é encontrado nos principais motores de busca (Google, Sapo e Yahoo!) e é testado se o 

tempo de carregamento da página inicial é inferior a 8 segundos. 

 

 

Tabela 6 - Classificação do critério Acessibilidade (modelo adaptado Santos e Amaral, 2005) 

 

Neste critério foi observado o item Motores de busca (Google, Sapo, Yahoo).  

 

● Motores de busca 

 

Foi testada e confirmada a localização do sítio web do município de Pombal, através dos motores 

de busca referidos. 

• A primeira página é acessível através dos 
diferentes browsers existentes? 

Acessibilidade à primeira 
página 

• A página da autarquia é encontrada pelos 
diferentes motores de busca? 

Motores de busca 

• O tempo de carregamento da página inicial é 
inferior a 8 segundos? 

Carregamento da página 
inicial 
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7.1.4 Critério “Navegabilidade” 

 

O critério navegabilidade estuda o comportamento dos sítios Web quanto à qualidade de navegação 

que proporcionam aos utilizadores. É estudada a acessibilidade às páginas interiores – ou seja, se as 

páginas são acessíveis através dos browsers estudados, se o mapa do sítio Web está disponível e 

qual o tempo de carregamento das páginas interiores. Analisa-se, também, a qualidade dos links 

disponíveis e a existência de um motor de busca interno para auxiliar o cidadão a encontrar a 

informação. 

 

 

Tabela 7 - Critérios análise referentes navegabilidade dos sítios Web (modelo adaptado 

Santos e Amaral, 2005) 

 

Neste item observamos o indicador Mapa do sítio web e motor de busca. 

 

● Mapa do sítio web 

 

O sítio disponibiliza na página principal, em rodapé, o mapa do sítio web, identificado como 

“Mapa do Portal” e concentra a estrutura do sítio de uma forma generalista. A informação é 

acedida por link á página onde se encontra. 

•As páginas interiores do Sítio Web são acesíveis 
através dosdiferentes browsers?Carregamento das 
pág. interioes 

Acessibilidade às pág. 
interiores 

• As páginas interiores levam pouco tempo a 
carregar? 

Carregamento das pág. 
interiores 

• Os links na página principal ajudam o 
utilizador a navegar no sítio Web? 

Links na página principal 

• Os links nas páginas interiores ajudam o 
utilizador a voltar atrás? 

Links nas páginas interiores 

• Todos os links existentes estão activos? Links activos 

• Existe a apresentação do mapa de navegação 
do sítio Web? 

Mapa do sítio Web 

• O sítio Web possui um motor de busca 
interno? 

Motor de busca 
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A disponibilização do Mapa do Sitio cumpre a recomendação 10 do GBP em matéria de 

navegabilidade do sítio web. 

 

● Motor de busca 

 

O sítio web possui motor de buscas que permite localizar a informação que não está visível no sítio 

ou cuja localização se torna difícil dada a multiplicidade de áreas a pesquisar. 

 

7.1.5 Critério “Facilidade para cidadãos com necessidades especiais”  

 

De acordo com o referido no Guia de Boas Práticas na Construção de Web Sites 

da Administração Direta e Indireta do Estado, do grupo de cidadãos com 

necessidades especiais, destacam-se, no tema da sociedade de informação e internet, os invisuais e 

“a vivência na sociedade da informação, tal como a conhecemos e concebemos na atualidade, 

assenta fundamentalmente no ato de leitura. Portanto, este critério basicamente assenta em termos 

de conceção de sítio web”.  

 

Não foi efetuada qualquer análise ao critério contudo, não constatamos a existência do símbolo de 

acessibilidade no sítio web, embora, por vezes, a existência do mesmo também não signifique que 

estejam a ser cumpridas as regras de acessibilidade. 
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8. Conclusões 

 

8.1 Apresentação resultados 

 

A investigação do presente estudo realizou-se através da observação do sítio web do município de 

Pombal, centrada nos mecanismos de transparência de informação disponibilizados, em 

observância aos itens que definimos, por forma a responder à questão principal da investigação: 

 

Como se refletem as diversas imposições legais em matéria de transparência de informação, na 

atuação dos municípios, em termos de produção e implementação nos  sítios web? 

 

A recolha de dados foi suportada pela informação obtida na vasta revisão bibliografia, alguma 

vertida no presente estudo; aos contributos dos diversos normativos legais reguladores desta 

matéria ou que de alguma forma se encontram interligados e das quais resultaram alguns 

contributos para as nossas questões e que passamos a apresentar:  

 

Para responder à mesma, surgem-nos algumas hipóteses de investigação que passamos a 

apresentar: 

 

Hipótese A - Os municípios utilizam os sítios web para promover a participação dos cidadãos nas 

decisões públicas. 

 

Da análise ao sítio resulta o seguinte: 

 

→ Aferimos a presença no sítio web de alguns mecanismos de transparência que promovem a 

participação dos cidadãos como é o caso dos Editais e Avisos que publicitam a ocorrência de 

reuniões da Assembleia Municipal, a abertura a discussão pública de projetos de regulamento 

municipal e demais questões de interesse público (vendas em hasta pública, etc.).  

A publicidade dada a estes mecanismos resulta do cumprimento do artº 84º da Lei 5-A/2002 de 11 

de janeiro que regula o quadro de competências e regime jurídico de funcionamento, dos órgãos 

dos municípios e das freguesias; 
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→ A disponibilização de alguns mecanismos de transparência como Atas e Despachos que 

concentram no seu conteúdo decisões dos órgãos executivo e deliberativa que recaem sobre a 

atividade Municipal cuja publicidade permite aos cidadãos saberem como decorre a atuação das 

entidades que elegeu para seus representantes. 

 

Do ponto vista legislativo, a publicidade destes mecanismos resulta do previsto na Lei nº 5-A/2002 

de 11 de janeiro que regula o quadro de competências e regime jurídico de funcionamento, dos 

órgãos dos municípios e das freguesias. 

 

Hipótese B – A informação disponibilizada nos sítios web permite aos cidadãos a 

responsabilização dos decisores públicos pela sua atuação. 

 

Da análise ao sítio resulta o seguinte: 

 

→ É disponibilizado no sítio web, vasta informação financeira, que permite aos cidadãos saber de 

que forma são gastos os recursos públicos. A disponibilização desta informação cumpre o objetivo 

de responsabilizar os órgãos decisores pela sua atuação em nome e para os cidadãos permitindo que 

a sua atividade seja por estes controlados. 

 

A publicidade da informação financeira dos municípios encontra-se regulada na Lei nº 2/2007 de 

15 de janeiro, lei das Finanças Locais 

 

Hipótese C – Em matéria de corrupção, a adoção da Convenção das Nações Unidas Contra a 

Corrupção (transposta no nosso ordenamento jurídico), reflete-se na AP pela implementação do 

mecanismo Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas e identificação dos 

respetivos fatores de risco. 

 

Da análise ao sítio resulta o seguinte: 

 

→ Aferimos esta questão pela disponibilização no sítio web do mecanismo Plano de Gestão de 

Riscos de Corrupção e Infrações Conexas e que identifica no seu conteúdo áreas passiveis de risco. 

A adoção deste mecanismo e respetiva disponibilização pública respeita as recomendações do 

Conselho Prevenção Corrupção, com o objetivo de tornar mais transparente o acolhimento do 

mesmo.  
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Face ao exposto podemos entender como resposta à questão principal da nossa investigação que, as 

questões de transparência de informação são o objetivo primordial de qualquer Administração 

aberta e responsável, cujo objetivo seja a prossecução do interesse público, pelo que se constata 

adoção e implementação dos diversos mecanismos criados. 

 

Contudo, percecionasse que a sua regulação em termos legais atribui-lhe força de implementação 

que, de outra forma, não faria parte dos investimentos dos municípios em matéria de transparência. 

Entende-se também que, por força da sua legalidade, constitui um obstáculo á atuação dos 

decisores políticos, não permitindo desvios de comportamento e obrigando a atitudes de 

responsabilização e compromisso. 

 

O sítio web do município de Pombal é um exemplo de boas práticas relativamente ao referido pois 

os registos da atividade municipal, nas mais diversas áreas, identificam o suporte legislativo das 

mesmas.  

 

8.2 Conclusões finais/recomendações 

 

Da aposta governamental numa Sociedade de Informação cada vez mais disseminada, verifica-se 

que há um aproveitamento substancial das TIC por parte do poder local, que se reflete na prática, 

pelo aproveitamento do sítio web. 

  

Considera-se que o sítio web apresenta um leque de aspetos positivos na disponibilização de 

informação, que refletem o porquê da posição de topo que tem ocupado nos estudos de avaliação 

de qualidade de sitos web (a que fizemos referência anteriormente). Constatamos que a atividade 

do sítio reflete o cumprimento da RCM 95/99 de 25 agosto, em matéria de disponibilização de 

informação em formato digital, bem como revela a implementação de algumas boas práticas de 

transparência constantes do GBP. 

 

Entendemos observar aqui algumas dessas medidas como exemplo da nossa visão sobre a 

utilização do sítio web como prestador de serviços e disseminador de informação útil e não mero 

dispositivo de informação sem qualquer utilidade. 

 



87 

 

 

 

 

Em matéria de conteúdos atualizados, constata-se a menção da data de atualização, o que permite 

aferir a antiguidade da informação, cumprindo assim a recomendação nº 2 do “Guia Boas Práticas 

na construção de web sites da Administração Direta e Indireta do Estado” (GBP) na referência da 

data de atualização dos mesmos. 

  

Outro ponto em que as boas práticas se refletem tem a ver com o arquivo documental cujo prazo de 

vida expirou, promovendo a respetiva consulta, disponibilizando motores de pesquisa que facilitam 

a procura de informação pretendida, cumprindo com esta iniciativa a recomendação nº 4 do GBP. 

 

Por outro lado, consideramos igualmente pertinente dar o nosso contributo com algumas 

recomendações, no sentido de otimização de ferramentas já disponíveis e cuja função pode ser 

maximizada. 

 

Apontamos assim para a ferramenta Mapa do Sitio que consideramos não cumprir o objetivo com 

que foi disponibilizada. A pesquisa por este mecanismo, contou com alguma dificuldade pois o 

mesmo apresenta a macroestrutura do sítio e para quem não esteja familiarizado com o universo 

dos municípios, dificulta a identificação dos itens e respetiva localização, pelo que se propõe a 

desdobragem do mesmo sob a forma de “árvore”, descriminado a estrutura municipal com a 

localização/identificação especifica dos itens. 

 

Propomos também a adoção de um glossário com os termos utilizados e respetiva indicação de 

área; departamento; serviço, por forma a ajudar quem não esteja familiarizado com vocabulário 

mais técnico. 

 

8.3 Sugestões investigações futuras 

 

Propiciando o fenómeno da corrupção infindáveis questões a estudar, entendemos que este estudo 

poderia obter valor acrescentado se replicado ao universo dos municípios portugueses, num estudo 

comparativo com o objetivo de saber quais os municípios que mais informação disponibilizam nos 

seus sítios, aferindo-se o seu grau de transparência através da criação de um índice de 

transparência.  
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Série, nº 115, estabelece como serviço público o acesso universal e gratuito ao Diário da República 

e as demais condições da sua utilização 

 

Portugal, (2007), Lei nº 2/2007 de 15 de Janeiro, publicada em Diário da República, I Série, nº 10, 

aprova a Lei das Finanças Locais 

 

Portugal (2007), Lei nº 46/2007 de 24 de agosto, publicada em Diário da República, I Série, nº 163, 

regula o acesso aos documentos administrativos 

 

Portugal (2007), Decreto-Lei n.º 153/2007 de 27 abril, publicada em Diário da República, I Série nº 

82, aprova a orgânica da UMIC - Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P. 

 

Portugal (2007), Decreto-Lei n.º 153/2007 de 27 abril, publicada em Diário da República, I Série nº 

82, aprova a orgânica da UMIC - Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P. 

 

Portugal (2008), Lei 12-A/2008, de 27 de fevereiro, publicada em Diário da República, I Série, nº 

41, estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que 

exercem funções públicas 

 

Portugal (2008), Decreto-Lei nº 18/2008 de 29 de janeiro, publicada em Diário da República, I 

Série, nº 20, aprova o Código dos Contratos Públicos 

 

 

Portugal (2008), Lei nº 54/2008 de 4 de setembro, publicada em Diário da República, I Série, nº 

171, cria o Conselho de Prevenção da Corrupção 

 

Portugal (2008), Lei nº 58/2008 de 9 de setembro, publicada em Diário da República, I Série, nº 

174, aprova o Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públicas 

 

Portugal (2009), Decreto-lei nº 46/2009, 20 de fevereiro publicada em Diário da República, I Série, 

nº 36, desenvolve as bases da política de ordenamento do território e de urbanismo, definindo o 

regime de coordenação dos âmbitos nacional, regional e municipal do sistema de gestão territorial, 



103 

 

 

 

 

o regime geral de uso do solo e o regime de elaboração, aprovação, execução e avaliação dos 

instrumentos de gestão territorial. 

 

Portugal (2012), Lei 8/2012 de 21 fevereiro, publicada em Diário da República, I série, nº 37, 

aprova as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades 

públicas 

 

12.1 Outra Legislação 

 

Resolução do Conselho da União Europeia de 3 de Outubro de 2000, relativa à organização e à 

gestão da Internet; 

 

Decreto do Presidente da República nº 19/2004 de 2 de abril, publicado em Diário da República, I 

Série, nº 79 de 2 de abril de 2004 – Ratifica a Convenção das Nações Unidas Contra a 

Criminalidade Organizada, aprovada pela Resolução da Assembleia da República nº 32/2004 de 12 

de fevereiro 

 

Decreto do Presidente da República nº 97/2007 de 21 de setembro, publicado em Diário da 

República, I Série, nº 183, ratifica a Convenção Contra a Corrupção, aprovada pela Resolução da 

Assembleia da República nº 47/2007 de 19 de julho 

 

Recomendação do Conselho Prevenção Corrupção de 1 de julho de 2009 relativa aos Planos de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 

 

Portaria 83-A/2009 de 22 de janeiro, que regulamenta a tramitação do procedimento concursal nos 

termos do nº 2 do artigo 54º da Lei nº 12-A/2008 de 27 de fevereiro (LVCR) 

 

Recomendação Nº 1 do Conselho Prevenção Corrupção de 7 de abril 2010 relativa à publicação nos 

sítios de internet de cada entidade o respetivo Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas 

 

Recomendação do Conselho Prevenção Corrupção de 7 de novembro de 2012 relativa à gestão de 

conflitos de interesses no sector público 
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12.2 Resolução 

  

Resolução do Conselho Ministros nº 60/98, publicada em Diário da República I Série – B, nº 198 

de 6 de maio de 1998, estabelece a obrigatoriedade das direções gerais e serviços equiparados, 

disponibilizarem um endereço eletrónico para contactos por parte aos cidadãos, entidades publicas 

e privadas e devida divulgação; 

 

Resolução do Conselho de Ministros nº 95/99, publicada em Diário da República I Série, nº 104 de 

25 de Agosto de 1999 – obriga as direções gerais e serviços equiparados a disponibilizarem na 

internet toda a informação que produzem; 

 

Resolução de Conselho Ministros nº 110/2000, publicada em Diário da República de 27 de julho de 

2000 – aprova a Iniciativa Internet e adota o respetivo plano de ação – Sociedade de Informação; 

 

Resolução do Conselho Ministros n.º 22/2001, publica em Diário da República I Série-B, nº 49 de 

27 de fevereiro - revê a avaliação dos sítios na Internet de organismos integrados na administração 

direta e indireta do Estado; 

 

Resolução do Conselho Ministros nº 24/2001, publicada em Diário República nº 51 I Série-B de 1 

março, determina a constituição de um sítio na Internet onde sejam publicitados os concursos de 

pessoal por parte de organismos públicos e de um sítio para a publicitação de oferta de emprego 

científico e tecnológico, conferindo mandatos a membros do Governo para a respetiva 

implementação; 

 

Resolução do Conselho de Ministros nº 135/2002, publicada em Diário da República I Série-B, nº 

268 de 20 de novembro – define o nova enquadramento institucional da atividade do Governo em 

matéria da inovação, da sociedade da informação e do governo eletrónico, através da criação da 

UMIC - Unidade de Missão Inovação e Conhecimento; 

 

Resolução Conselho Ministros nº 107/2003, publicada em Diário da República I Série-B, 185 de 12 

agosto - aprova o Plano de Acão para a Sociedade da Informação, principal instrumento de 

coordenação estratégica e operacional das políticas do XV Governo Constitucional para o 

desenvolvimento da sociedade da informação em Portugal; 
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12.3 Recomendação 

 

Recomendação do Conselho Prevenção Corrupção de 1 de julho de 2009 relativa aos Planos de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 

 

Recomendação Nº 1 do Conselho Prevenção Corrupção de 7 de abril 2010 relativa à publicação nos 

sítios de internet de cada entidade o respetivo Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas 

 

Recomendação do Conselho Prevenção Corrupção de 7 de novembro de 2012 relativa à gestão de 

conflitos de interesses no sector público 
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